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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

EDITAL - Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2510010E00012 
LICITAÇÃO N°. 00012/2025 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
RUA CÍCERO FAUSTINO DA SILVA, 647 - CENTRO - LAGOA SECA - PB. 
CEP: 58117-000 - E-mail: licitacao@lagoaseca.pb.gov.br. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.997.611/0001-68, doravante 
denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente re2istro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no 
endereço acima, às 10:00 horas do dia 22 de Outubro de 2025, por meio do site abaixo indicado, 
licitação na modalidade Concorrência n° 00012/2025, na forma eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço por item, e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este 
instrumento e em observância a Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
almejando obter a melhor proposta visando o Registro de Preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE 
PRECOS VISANDO EVENTUAL CONTFtATACÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTACÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO 
MUNÍCIPIO DE LAGOA SECA/PB. 

Data de abertura da sessão pública: 22/10/2025. Horário: 10:00 - horário de Brasília. 
Data para inicio da fase de lances: 22/10/2025. Horário: 10:01 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

1.0.D O OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS VISANDO 
EVENTUAL CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA EXECUCÃO DE PAVIMENTACÃO DE 
ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA 
SECA/PB. 
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1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, enco é:se devidan‘ 
detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, Agfiensta,inclusi 
a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente contra gs 10004:49 
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar S maA2W4segÁstro 
Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. O 0 
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Pre s, nos termo 
Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento. 
1.5.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
1.6.A licitação será realizada em um único item. 
1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-
se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica — SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E 
URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA SECA/PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação 
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os beneficios 
estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações 
previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 
obedecerão ao horário de Brasília - DF. 

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 
expediente: das 08h Às 12h. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo 
pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3.0 Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até 
três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos 
seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá 
ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico 
oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a 
Administração. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
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3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este E td(para todos osztil. 
e efeitos: ° Fls  Iget 

C ") 

3.1.1.ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA —ESPECIFICAÇÕES; cf) 000150 =I 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO — de não empregar menor; 3 LAGOA SECA-PB -(-) 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO — que a proposta compreen G Qjntegralidade 
custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.1icitacaoglagoaseca.pb.gov.br; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
3.3.0 Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Secretaria Municipal 
de Infra—estrutura nos horários normais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida 
para recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos 
interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC. 

orG G 

4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa tf 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 
independente de transcrição. 

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

Inicio: 15 (quinze) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 
114, da Lei 14.133/21. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Orçamento de 2025 — Recursos Próprios, Estaduais e Federais — 01.005 — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRA—ESTRUTURA — 15.451.1006.1005 — IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO 
OU MELHORIA DE OBRAS DE INFRA ESTRUTURA — Elemento de Despesa: 449051.00 — 
Obras e Instalações 

5.4.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas 
decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no 
orçamento do exercício financeiro posterior. 
5.5.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada 
mediante apostilamento. 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço 
eletrônico: www.p orta ldecompraspublica s. com.br. 
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6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo 
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalizaçã 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as 
eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar—se pelo ônus decorrent 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua des 
imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa compro 
segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14, da Lei 14.133/21. 
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as 
seguintes normas: 
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por 
sua representação perante o ORC; 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 
consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 
valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos 
consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 
lei; 
6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou de forma isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 
registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos 
consorciados; 
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à 
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato; e 
6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

6.9.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos 
comprovantes, obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação: 
6.9.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das seguintes 
opções a critério do licitante: a) Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, em 
substituição da referida vistoria prévia, contendo a identificação da empresa e do signatário, local e data, 

oNNEN4, 

o&or do sist‘ 
Fis  
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e basicamente com os seguintes termos: "DECLARAMOS sob as penalida, 4I<aa lei, que tgíb 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trab 1, 11 felotivamentr 

objeto da Concorrência Eletrônica n° 00012/2025, assumindo total responsabi iffide0004.ao
informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros *. eirwiAfficitffne 
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Lagoa Seca - PB" O 0 
b) Vistoria prévia ao local de execução da obra, a ser realizada pelo responsável técn o da empres té 
o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente atestado de vistoria deverá se • ente 
elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo seu responsável técnico, contendo a identificação da 
empresa e do signatário, a data que foi efetuada a vistoria, e basicamente com os seguintes termos: 
"ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que vistoriamos o local de execução da obra e tomamos pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto 
da Concorrência Eletrônica n° 00012/2025, realizada pela Prefeitura Municipal de Lagoa Seca - PB". Iw 

6.9.1.1.No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, deverá 
comunicar ao órgão de Contratação com a devida antecedência, observado o prazo máximo para 
realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento junto ao setor 
competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados. 
6.9.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância 
ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma 
vigente; abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é representado pela Certidão de Acervo 
Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional competente, só será aceita se acompanhada da 
comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso 
seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de 
qualquer uni dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato 
de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no registro público, 
nos termos do Art. 221, da Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART Cargo-Função ou 
equivalente, emitido pelo conselho profissional competente; d) contrato social, alteração contratual ou 
equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; e) certidão de registro 
do licitante no conselho profissional competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua 
validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido Profissional apresentado, como 
responsável técnico da empresa; f) declaração formal assinada pelo responsável técnico designado pelo 
licitante, detentor do correspondente acervo, contendo obrigatoriamente a identificação da empresa e do 
signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: "DECLARO sob as penalidades da 
lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade técnico-profissional 
exigida na Concorrência Eletrônica n°. 00012/2025 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe 
prestarei serviços para obra específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Lagoa Seca - PB". 
Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior a1: 
PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3; TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M3; FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA 
GRANÍTICA; EXECUCÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENTO 
COM PEDRISCO E EMULSÃO ASFÁLTICA; EXECUCÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA). AF 05/2020; EXECUCÃO DE PASSEIO (CALCADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO; EXECUCÃO DE PAVIMENTO COM APLICACÃO DE 

O acervo exigido nesse Edital foi sugestão técnica do Setor de Engenharia no seu memorial descritivo. 
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CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER; EXECUCÃO DE P 45MENTO 
APLICACÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMEN (4)Fis
6.9.2.1.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado par.  5,841
capacidade técnico-profissional. 3 LAGOA SECA-PB .t•-)
6.9.2.2.0s licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para compro çèl'o da capaci 
técnico-profissional serão automaticamente inabilitados. 
6.9.2.3.0 referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução a , e será 
admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pelo ORC. 
6.9.3.Comprovacão de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, representado pela Certidão de Acervo Operacional - 
CÃO emitida pelo conselho profissional competente, em favor do Licitante,  em favor do Licitante, 
que demonstre a sua capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância ou valor significativo 
do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. 
Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: PEDRA ARGAMASSADA COM 
CIMENTO E AREIA 1:3 — IGUAL OU SUPERIOR A 74,40 M3; TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 11/13 — IGUAL OU SUPERIOR A 62.870,02 M3XKM; 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA — IGUAL OU 
SUPERIOR A 6.240,00 M; EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM PEDRISCO E EMULSÃO ASFÁLTICA — IGUAL OU SUPERIOR A 
18.720,00 M2; EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 — IGUAL OU SUPERIOR 
A 3.739,20 1112 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
NÃO ARMADO — IGUAL OU SUPERIOR A 108,00 1113; EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER — IGUAL OU 
SUPERIOR A 160,00 M3; EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO — IGUAL OU SUPERIOR A 160,00M3;. 
6.9.3.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua 
capacidade técnico-operacional. 

6.10.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 
comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pelo Agente de 
Contratação, como requisito de pré-habilitação: 
6.10.1.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor 
eauivalente a R$ 129.876,05. Essa comprovação terá como referência o momento de apresentação da 
proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a data e o horário 
previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio de lances e após 
a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido 
comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no prazo de 2 (duas) horas, contado da 
solicitação do Agente de Contratação. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente; b) seguro 
garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 
artigo 827 do Código Civil; d) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 
valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização 
regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. A referida garantia, Quando na 
modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - Prefeitura 
Municipal e Lagoa Seca — PB. Banco - Bradesco. Agência - 00493. Conta Corrente - 0404035-0. Na 
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hipótese do respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistênci 
confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassifi 
6.10.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 
6.10.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 
a não apresentação dos documentos para a contratação; 
6.10.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título tia de 
proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário 
previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será desclassificada. 
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7.O.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 
sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.0s interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.0 licitante responsabiliza—se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema 
e mantê—los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1.Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, nos termos do Art. 17, § 10, da Lei 14.133/21. Portanto os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, simultaneamente os documentos de HABILITAÇÃO e a PROPOSTA com 
o preço, observado o disposto neste Edital quanto a documentação exigida para fins de habilitação. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações 
previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 70, 
XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5° da Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 
123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1° ao 3°, do Art. 4°, da Lei 14.133/21: 
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8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de peque •ft‘6fte, a assinalÉOo 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e ..:9Fis  
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e efflproakIp5412" 
porte, a assmalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não te *rei14340 2traft44 
favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequ • orte. 0 ' 
8.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita o, anterio s te 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regas: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 
o intervalo de que trata o subitem anterior. 
8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover diligência 
destinada a esclarecer as informações declaradas. 

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e 
exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - 
Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços. 
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em pe 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos d 
doze meses. 
9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pag 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.10.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norm 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar 
o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública: 
10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e 
os licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro: 
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema: 
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, Que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários Quanto em relação à proposta Que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 100,00 (cem reais). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.0 Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta 
ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, 
mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante 
implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em Que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorroeações. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
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10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a ses 
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances confoi 
classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classific 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir 
aberta, para a definição das demais colocações: 
10.13.1.Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apr ances 
intermediários. 
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente. 
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.17.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, 
da Lei 123/06. 
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até dez por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos na Lei 14.133/21; 
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
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10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serv 
10.27.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
10.27.2.Empresas brasileiras; 
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12. 
10.28.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha d 
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, ve 
outro processo. 
10.29.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.29.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 
10.29.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
10.29.3.Concluida a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado 
na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.29.4.0 Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.29.5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.30.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a 
nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.31.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta. 
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11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
Art. 14, da Lei 14.133/2021, legislação correlata e neste Edital. 
11.2.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Agente de Contratação 
verificará se faz jus ao beneficio aplicado. 
11.3.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado 
para contratação, conforme definido neste Edital e em seus anexos. 
11.4.0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta: 
11.4.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.5.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.5.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.5.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.5.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
11.5.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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11.5.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital uÔus anexos, 
que insanável. C) Fls  
11.5.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Agente de Contratação recolhimç rf§3. 09015 
de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. LAGOA SECA-PB 

11.6.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferio 75% (seients 
cinco por cento) do valor orcado pelo ORC; em tal situação, não sendo po vel a ime ta 
confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilida , e 'o-lhe 
facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a 
documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
11.6.1.E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.6.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de 
Contratação, que comprove: 
11.6.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.6.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.6.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação vigente. 
11.7.0 Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.8.Havendo necessidade, o Agente de Contrafação suspenderá a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em 
qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.9.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao 
estimado para a contração, o Agente de Contratação verificará os documentos relativos à regularidade 
fiscal do licitante, observado o disposto neste instrumento convocatório; bem como solicitará ao 
proponente provisoriamente vencedor, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia 
de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 

12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.0s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as 
disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3 .No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de 
sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada — EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: 
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatério de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de 
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sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal o cia da socieRARI 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 44-1W . " .çes 44tra_Pulali 
de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade emp egri0 le60oe
atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Bras l altertas~ttem 
documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de toda kitlterações ox's 
consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 111711 rações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar—se—ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas 
jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB e pela Procuradoria—Geral 
da Fazenda Nacional — PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
— DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora—Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital e Municipal da sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, 
ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII—A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 70, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme modelo — Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo — 
Anexo III. 
12.3.11. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, que 
deverá estar válida na data de sua apresentação no certame, 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus 
responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da 
sede do licitante, com validade para o certame. 
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 
12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 
12.3.14.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 
12.4.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra - item 6.9.1. 
12.4.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.9.2. 
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12.4.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.9.3.
12.4.4.Termo de compromisso — comprometendo-se a apresentar, no prazo de 2 üii 
o encerramento da fase recursal e julgamento de eventuais recursos Licença de i erO 
Asfalto, situada no estado da Paraíba, para a elaboração do CBUQ (Concreto 1elzt.mifffie Wgitrddpi. 
Quente), emitida por Órgão Ambiental competente. Caso a licitante não seja propri ar$ de usina deik • 

apresentar termo de compromisso se comprometendo a apresentar, no prazo de 24 (vi e e quatro h ) 
após o encerramento da fase recursal e julgamento de recursos Declaração de Disponibili a sina, 
devidamente assinada por seu proprietário e registrada em Cartório, expedida em no máximo 30 (trinta) 
dias antes da data de abertura do certame2. 
12.4.5. Certificação ISSO 14001, emitido  por certificadora credenciada pelo INMETR03. 

12.5 Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 
12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das 
disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando 
solicitada pelo Agente de Contratação, correspondendo a: 
12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por 
sua representação perante o ORC; 
12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com 
admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado: 
12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido 
de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos 
consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 
lei. 

12.6.0s documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, até a data e hora para abertura do certame e deverão estar válidos na data de sua 
apresentação nesta licitação 
12.8.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento 
para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado: 
12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 
procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital. 

Documento técnico exigido conforme orientação do Setor de Engenharia no memorial descritivo. 
3 Documento exigido conforme orientação e justificativa técnica do setor de engenharia no memorial descritivo para 
garantir uma adequada gestão de riscos ambientais. 
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12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condiçã 
licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da partic
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularida, - cal e trabalhN. 
dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, esmo que ta
apresente alguma restrição; 
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 
comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 
débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista 
será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá 
ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa; 
12.11.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.11.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.14.0s documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem 
descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia 
autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou por membro da Equipe de Apoio 
ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente 
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado 
o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração 
de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 
apresentados pelo licitante. 
12.15 .Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
12.16.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documento de 
habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada 
em ata. 

9,00 EN 
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13.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
kik ._-____ 13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atu demerá 

encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Men éje ilOMMalékáits""f 
sistema eletrônico, e deverá: 3 LAGOA SECA-PB :2(;)
13.1.1. Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste e seus Aneto , 
redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do propo ste, quando o 
caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo lici ou seu 
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das condições de 
pagamento; e da sua validade; 
13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 
complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados; especialmente de: 
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; 
13.1.3.2.Cronograma fisico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa 
de Bonificação ou Beneficio de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais praticados, bem 
como o detalhamcnto dos Encargos Sociais - ES. 
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma fisico-financeiro e a composição de custos 
unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 
13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço; 
13.2.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
da proposta. 
13.3 .Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, 
nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 
13.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes 
suprimidos. 
13.4.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário 
pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.4.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 
expresso por extenso; 
13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
13.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
13.8.A proposta fmal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
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13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os docum têcomplemeng 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. ° Fis  
13.10.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, 4ntkjWi("9
encaminhamento. 3. LAGOA SECA-PB 

O O # 

14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou in• ação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame 
será de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de julgamento. 
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: 
www.portaldecompraspublicas. com. br. 

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3 .Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.O.DO CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer 
alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 
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16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes dikcados na fatfi 
estabelecida neste dispositivo; O Fls  
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital se (3.1049Q1 Gaia 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 3.  LAGOA SECA-PB ,c7-5" 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no pr. R; nas condik 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classifica • para celeb a 
Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas icitante 
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações 
aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 
contrato. 
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com 
a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço global. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

16.6.Garantia da contratação: 
16.6.1.0bservadas as disposições dos autos do presente certame, será exigida a garantia da contratação 
de que tratam os Arts. 96 e seguintes, da Lei 14.133/21, podendo o Contratado optar pela caução em 
dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização; em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação: 
16.6.1.1.Será exigida garantia adicional de que trata o § 5°, do Art. 59, da Lei 14.133/21, do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. Portanto: garantia adicional = 85% do 
valor orçado - proposta correspondente. 
16.6.2.Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no prazo 
máximo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação, e anterior à assinatura do 
contrato: 
16.6.2.1.A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 
(noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado 
não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
16.6.2.2.Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia no prazo fixado, ocorrerá a 
preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia; 
16.6.2.3.A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
16.6.2.4.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual; 
16.6.2.5.A apólice de seguro-garantia deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após 
decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão 
de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão. 
16.6.3.Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de 
garantia nos termos deste instrumento, deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante 
de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança 
bancária ou títulos de capitalização: 
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16.6.3.1.Quando a garantia em dinheiro for a modalidade escolhida pelo Contrata 
em favor do Contratante, em conta bancária específica de instituição financeira p 
16.6.3.2.0ptando por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme defi 
competente; 
16.6.3.3.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida .' •nco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 
16.6.3.4.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 
único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades 
de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. O título de capitalização 
deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do processo 
administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Superintendência de Seguros 
Privados SUSEP. 
16.6.4.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 
pagamento de: 
16.6.4.1.Prejuízos advindos do não 
demais obrigações nele previstas; 
16.6.4.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado; e 
16.6.4.3.0brigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 
adimplidas pelo Contratado. 
16.6.5.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
16.6.6.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do Contratante, o Contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 
16.6.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificado. 
16.6.8.0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria: 
16.6.8.1.0 emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
16.6.8.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 
seguro. 
16.6.9.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato: 
16.6.9.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia 
Superintendência de Seguros Privados SUSEP; 
16.6.9.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência 
da apólice. 
16.6.10.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
16.6.11.0 Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste instrumento. 
16.6.12.0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 
16.6.13.A garantia de execução é independente de eventual garantia do 
contratação. 
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17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1.0  Fls. 
17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 1 c(?)  0001671--
17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de ots~pre(;(9ffl elys 
quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na *da ata, na f 
de anexo, o registro: 
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatáno, -0-1) rvada a 
classificação na licitação; e 
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
17.1.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado; 
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidos neste Edital; ou 
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas neste Edital. 
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista neste Edital, poderá: 
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
17.1.4.2.Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17.2.Assinatura: 
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 
17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante, solicitação 
do licitante mais bem classificado convocado, desde que: 
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
17.2.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente 
homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva 
quantidade, preço registrado e demais condições. 
17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de 

Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

17.3 .Vigência: 
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17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contad êprimeiro didàti 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Palie tele,  e pnderá 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. ci)  000168 
17.3.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (do esxçs9et*Will'er 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos do çãts. 105 a 11 
Lei 14.133/21. 

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 
17.4.1.E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

17.5 .Controle e gerenciamento: 
17.5.1.0 controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de 
procedimentos de gestão de atas, quanto a: 
17.5.1.1.0s quantitativos e os saldos; e 
17.5.1.2.As solicitações de adesão. 

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 
17.6.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo da obra registrada, nas seguintes situações: 
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou 
17.6.1.3 .Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos 
termos do disposto na Lei 14.133/21. 

17.7.Negociação de preços registrados: 
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado: 
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas; 
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado, observado o disposto neste instrumento; 
17.7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata 
de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção de contratação mais vantajosa; 
17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto neste instrumento. 
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
cumprir o compromisso: 
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa 
ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado; 
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17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do dis 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na legislaçã 
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na orde 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste ins 
17.7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata 
de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa; 
17.7.2.5.0 órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 

9,ONNEA/4, 

e4 viabilize o p 
as ohrgaç 

gD  00011t1619n5
*liakbe4 SECA-PB 

• osto no subee 
de classific o, 

18.0.D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO 
REGISTRADO 
18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 
18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa 
hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

18.2.Cancelamento dos preços registrados: 
18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
18.2.1.1.Por razão de interesse público; 
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
18.2.1 .3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 
19.1.Formalização: 
19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições 
constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

19.2.Alteração do contrato: 
19.2.1.0 contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124, 

da Lei 14.133/21. 

19.3.Vigência do contrato: 
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19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observ 
Art. 105, da Lei 14.133/21. 

20.0.D0 GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
20.1.Competências: 
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, de co 
certame, serão do ORC, através do Prefeitura Municipal de Lagoa Seca, atuando como órg ciador 
do sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: 
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 
20.1.1.3 .Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento deste certame. 
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21.O.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
21.1. Competências 
21.1.1.0 órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em participar do 
registro de preços, ao qual compete, em especial: 
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; 
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser realizada 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços ou de obrigações contratuais; e 
21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços 
quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata 
de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, 
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços, 
mediante a anuência do órgão gerenciador. 
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE 
NÃO PARTICIPANTE 
23.1.Regra geral: 
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços IRP, 
poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e 
23.1.1.3 .Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 
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23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a ent 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
ata. 
23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepc afyihrtente,sEffieltil 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela e 43de gerenciadtx 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja : .nte, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos previstos neste instrumento. 
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser 
exercida: 
23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; 
ou 
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de 
preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha 
sido formalizado mediante licitação. 
23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro 
de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

23.2.Limites para as adesões: 
23.2.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de 
que trata este instrumento: 
23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador; e 
23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quantitativo de cada 
item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços. 

24.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
24.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 25/09/2025. 
24.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de Custo da 
Construção INCC-FGV. 
24.3 .Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
24.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
24.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
24.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 
24.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
24.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 
24.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

Impresso por convidado em 19/05/2026 21:53. Validação: 2F0C.C435.1FE6.BE5B.69E4.36BD.F512.952A. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 63114/26. Data: 19/05/2026 16:29. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

86

86



e 

Impresso por convidado em 19/05/2026 21:53. Validação: 2F0C.C435.1FE6.BE5B.69E4.36BD.F512.952A. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 63114/26. Data: 19/05/2026 16:29. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

87

87



NNEA/7., 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as dispo s dos Arts. dlí` 
136, da Lei 14.133/21. °Fls. 

.c<ir) 000172  c)=1 
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25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplen R.9 das obrigaçPd 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contr nte obedec 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
25.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 
25.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
26.1.0brigações do Contratante: 
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
26.1.4.0utras obrigações estabelecidas .e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

26.2.0brigações do Contratado: 
26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante; 
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; . 
26.2.6.Exeeutar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
26.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo Y. 

27.0.D0 PAGAMENTO 
27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas , c 
procedimentos adotados pelo OR., bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
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27.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respecti oq.5'dimplementd,Cril 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em (9115Fsaidade_cD4 
disponibilidade de recursos financeiros. cuf))  000173 
27.3 .Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaça ualtp.ffits~ - 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual p ser compen 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natur 
27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1= 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷. 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
28.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa 
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; cl — impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
29.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
29.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
29.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
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30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
30.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 4 ) Fls 
30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que ir ç0OQi Z4 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primei • tiftql)gtilSgekfife 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaça jn contrário, fie 
Agente de Contratação. 
30.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a s pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 
30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
30.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
30.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 
30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir—se—
á o dia do início e incluir—se—á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
no ORC. 
30.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
30.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as do Edital. 
30.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão 
ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 
definidos pelo ORC, no endereço: Rua Cícero Faustino da Silva, 647 — Centro — Lagoa Seca — PB, nos 
horários normais de expediente: das 08h Às 12h; mesmo endereço e horário nos quais os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
30.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 
competente é o da Campina Grande, Estado da Paraíba. 

Lagoa Seca - PB, 06 de Outubro de 2025. 

-MA 
T AGO EREIRA BASÍLIO 
Secretário de Infra-estrutura 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO 1- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E 
ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA SECAJPB. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-
se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica — SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E 
URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA SECA/PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; c ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação 
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
2.2.As caracteristicas e especificações do objeto ora licitado são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO ,UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO PREÇO 

,.,. . _á UNIT. TOTAL • 
SISTEMA DE REGISTRO—III SERVIÇO 1 1 12.987.605,7812.987.605,78 1 
PREÇOS VISANDO 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
'DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE 
ESTRADAS E ACESSOS ÀS, 
IZONAS RURAIS E URBANAS 
NO MUNÍCIPIO DE LAGOA1 
SECA/PB 

TOTAL 12.987.6O5.78 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporeionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
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3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto .à qual 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Ane 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, cw , utária e 
trabalhista, bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de 
ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame 
e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

00 E A/7^.,)

a% dos produto 
,gfitiSr a. 

5 O O 1 )) O_ 
3. LAGOA SECA-PB 

00

5.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 

Inicio: 15 (quinze) dias; 
- Conclusão: 12 (doze) meses. 
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura: podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 
114, da Lei 14.133/21. 

6.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 25/09/2025. 
6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de Custo da 
Construção INCC-FGV. 
6.3 .Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. 
6.5 .Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preço 
por simples apostila. 
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico 
o cash, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições 
da Lei 14.133/21. 

7.0.D0 PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: 
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo 
com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de 
recursos financeiros. 
7.3.Nenhinn valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.,

SADA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura 
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas 
atribuições. 
9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, 
decorrente. do competente processo licitatório, serão realizados através do Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca, atuando. corno Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de merçado para comprovação de 
vantajosidade, acompanhando o preço praticado para o respectivo item registrado, nas mesmas 
condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para 
a correspondente contratação. 

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES • 
10.1.0 licitante ou p Contratado. será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, dg Lei 14.13/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes -sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa 4 
inexecu.ção parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -multa 
de mora dop,5%.(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d —.impedimento d.e 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
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o tokNEN4, 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI c VII do caput do referido (4155, quando o 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidon jillfispara licitrçtr)
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes r ra(~11.71814"
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas in agtesuffik4iMtraftlivtrJ, 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem R9 pelas infraçieR 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artig ue justifiqu a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 15.; icação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

11.0.0A COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento •da 
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ± 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.0.00 MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o 
licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01. 

• 
JCZ, (2CLOMV1 

TIAG PEREIRA BASÍLIO 
Secretário de Infra-estrutura 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

PROPOSTA 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA - PB. 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS 
RURAIS E URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA SECA/PB. 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

PREÇOPREÇO 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

UNIT. TOTAL 
1 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SERVIÇO 

VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E 
ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E 
URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA 
SECA/PB 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 

Local e Data. 

1 
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NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO II- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; 
em acatamento às disposições do Art. 70, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei 
Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00012/2025 

oNNENik
o 

,?Fis 
000182 -c.1 

-3. LAGOA SECA PB 

O 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00012/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as•penas da Lei, que sua proposta econômica compreende 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do.proponentç-s. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°...../2025 

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Lagoa Seca, 
Estado da Paraíba, localizada na Rua Cícero Faustino da Silva - Centro - Lagoa Seca - PB, nos termos 
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 
30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada na Concorrência Eletrônica n° 
00012/2025 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE 
ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA 
SECA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAGOA SECA - CNPJ n° 08.997.611/0001-68. 

VENCEDOR: 
CNN.: 
/TEM! ESPECIFICAÇÃO IUNID.iQUANT.  P.UNIT. T.TOTATII 

TOTAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de execução da obra nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, relativamente à Concorrência Eletrônica n" 00012/2025, parte integrante deste 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 
utilizada: 
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Pela Prefeitura Municipal de Lagoa Seca, que também é o órgão gerencia ofz.(<tesponsável 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional dgifiFid 
orçamento programa. 

( 8
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up 00 cn 01 3. LAGOA SECA-PB t) 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições da Co encia Eletrôeic' 
n° 00012/2025, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do o ao gerencia 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem faze ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento do quantitativo do item do instrumento convocatório e registrado na ata 
do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da 
convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e 
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 
vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar 
o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos 
as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata 
de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá 
ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses c disposições dos Arts. 
137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
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condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do me 
seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração admini 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidad 
de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do con 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por ce 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; • impedimen de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa e tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital da Concorrência Eletrônica n° 00012/2025 e seus anexos, e as seguintes 
propostas vencedoras do referido certame: 

- 
Item(s): 
Valor: R$ 
- 
Item(s): 
Valor: R$ 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 
Campina Grande. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2510010E00012 

11 CONTRATO N°: ..../...-SDC 

• 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA SECA E , PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Lagoa Seca - Rua Cícero 
Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - PB, CNPJ n° 08.997.611/0001-68, neste ato representada 
pela Prefeita Michelle Ribeiro do Nascimento, Brasileira, Casada, residente e domiciliada na João F. de 
Oliveira, 249 - Centro - Lagoa Seca - PB, CPF n° 058.558.334-02, Carteira de Identidade n° 2809992 
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado   - 
CNPJ n° , neste ato representado por . . residente e domiciliado na ., 
- CPF n° , Carteira de Identidade n° ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 00012/2025, processada nos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, 
de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO 
MUNÍCIPIO DE LAGOA SECA/PB. 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica n° 00012/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). •cl(Q
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CLÁUSULA QUARTA -DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRIT 14/004[8:7 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um a ,r oitikv$14xatdeltla_lit 
orçamento estimado, em 25/09/2025. O 0 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pi os iniciais o 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivaintine para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de Custo da 
Construção INCC-FGV. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ,extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de. previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o 
caso, será. de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Orçamento de 2025 — Recursos Próprios, Estaduais e Federais — 01.005 — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRA—ESTRUTURA — 15.451.1006.1005 — IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO 
OU MELHORIA DE OBRAS DE INFRA ESTRUTURA — Elemento de Despesa: 449051.00 — 
Obras e Instalações 

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas ç procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA. SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da emissão da: Ordem de Serviço: 
a - Inicio: 15 (quinze) dilui.
b C.onclusão:12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses. considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrnada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14,133/21.. 

CLÁUSULA OITAVA -.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; • 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmen 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com ações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

- Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Prestar garantia da contratação. Quando exigida, observados os procedimentos, condições e 
prazo definidos na licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 00012/2025. Não ocorrendo a 
efetiva prestação de garantia na forma determinada, sujeitará o Contratado às  penalidades 
estabelecidas neste contrato e na legislação pertinente, sem prejuízo da sua extinção; 
i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 
as referidas vagas; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21; 
k - apresentar no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura deste contrato, o CNO dos serviços 
contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipótesese 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 
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do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

estabelecid 

EN7Ê 

t_faivo as supres b 
Fls. 

'c'f)r  000189 521 cr, 
3 LAGOA SECA-PB (-). 

• ações pactuariba 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, onforme o 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura 
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa 
de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for ocaso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM =NxVPxI, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 1PCA—IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que 
o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
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a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 20 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que te 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifi 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hi 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Campina 
Grande. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

Lagoa Seca - PB, . de de 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO VI- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00012/2025 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário 
e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de 
Lagoa Seca, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções 
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 
nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 50, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva 
de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
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O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição 
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebr 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxim 
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 

Local e Data. 

oNNE/1/7• Â
icroempresauOti 

~ratos com 
0p-101904 Hdp

3 LAGOA SECA-PB

0L7 O 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP N° 00012/2 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na 
da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - PB, por meio do site www.portaldecompraspublic 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: SISTEMA DE REGIST 
VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVI 
ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LA 
Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 22 de Outubro de 2025. Inicio da fase de lances: 10:01 h 
de Outubro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fun 
legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n° 73 ECES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08h às 12h das dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: licitacao@lagoaseca.pb.gov.br Edital: www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.rom.br; www.gov.br/pncp 

AMANDA SOARES FREIRE 
Agente de Contratação 

• 

• 

Lagoa Seca - PB, 06 de Outubro de 2025. 
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BOLETIM OFIC Cf) 
(r) k

Criado pela Lei Municipal N.° 30, 

(CADR Ar.r) 

de 28 de Ab ,!'"de 19940' 

La.oa Seca PB — 6 DE OUTUBRO DE 2025 EDI AO EXTRA 

LICITAÇÃO E EXTRATOS 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 0009/2025 

Torna público que fará realizar através do Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Cícero Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca 

PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor 
preço, para: PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS ESTRADAS 
VICINAIS E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM 
MOLHADA NO MUNICÍPIO DE LAGOA SECA - PB. 
Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 22 de 
Outubro de 2025. Início da fase de lances: 09:01 
horas do dia 22 de Outubro de 2025. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 
14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Instrução 
Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08h às 12h 
dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
licitacao@lagoaseca.pb.gov.br Edital: 
www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp 

Lagoa Seca - PB, 06 de Outubro de 2025. 

AMANDA SOARES FREIRE 

Agente de Contratação 

ire IN 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA SRP N° 00012/2025 

Torna público que fará realizar através do Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Cícero Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca 

PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor 
preço, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS 
ZONAS RURAIS E URBANAS NO MUNíCIPIO DE 
LAGOA SECA/PB. Abertura da sessão pública: 
10:00 horas do dia 22 ue Outubro de 2025. Início da 
fase de lances: 10:01 horas do dia 22 de Outubro de 
2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 
08h às 12h dos dias úteis, no endereço supracitado. 
E-mail: licitacao@lagoaseca.pb.gov.br Edital: 
www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp 

Lagoa Seca - PB, 06 de Outubro de 2025. 

AMANDA SOARES FREIRE 

Agente de Contratação 

Rua Cicero Faustino da Silva, 647 — Centro — Tel: 3366-1991 — CEP: 58117-000 — Lagoa Seca-PB — CNPJ: 08.997.61 1/0001-68 1 
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Diário Oficiai Joa#, Pessoa - Terça-feira, 07 de Outubro de 2025 
taguigumming~, 

horas do dia 12 de novembro de 2025. Início da fase de lances: 09:15 horas do dia 12 de novembro de 
2025. Referência: horário de Brasília - DE Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal e 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Instrução Normativa 0073 SEGES/ME/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: pmlagoapb@gmail.com. 
pmlagoapb@gmail.com: www.tce.pb.gov.br: www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.brIpncp; 
podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

Lagoa - PB, 06 de outubro de 2025 
LIVALCI OTACILIO DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal 
de Lagoa Seca 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0009/2025 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação c Equipe de Apoio, sediada na Rua 
. 1 10 Faustino da Silva, 647- Centro - Lagoa Seca - PB, por meio do si te www.portaldecompraspublicas. 11,

, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: PAVIMENTAÇÃO EM 
ELEPÍPEDOS EM DIVERSAS ESTRADAS VICINAIS E ÇCNSTRUÇÃO DE PASSAGEM 

HADA NO MUNICÍPIO DE LAGOA SECA - PB. Abertura da se, são pública: 09:00 horas do dia 
22 de Outubro de 2025. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 22 de Outubro de 2025. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 
14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação per-
tinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08h às 12h dos 
dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacao@lagoaseca.pb.gov.br Edital: www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pnep 

Lagoa Seca - PB, 06 de Outubro de 2025 
AMANDA SOARES FREIRE 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP N°00012/2025 

Toma público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cícero 
Faustino da Silva, 647- Centro - Lagoa Seca - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com. 
br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PA-
VIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO MUNÍCIPIO 
DE LAGOA SECA/PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 22 de Outubro de 2025. Início 
da fase de lances: 10:01 horas do dia 22 de Outubro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Re-
cursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar 
n° 123/06; Instrução Normativa 0073 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08h às 12h dos dias úteis, no endereço supracitado. 
E-mail: licitacao(çlagoaseca.pb.gov.br Edital: www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com. 
br: www.gov.br/pncp 

Lagoa Seca - PB, 06 de Outubro de 2025 
AMANDA SOARES FREIRE 

AGENTE DE CONTRATAÇU 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

• o r V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 
CREDENCIAMENTO N" 00004/2025 

O MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - PB, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, toma 
público, a quem possa interessar, a lista dos credenciados que manifestaram interesse em participar do 
CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DE VEÍCULOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, RELACIONADO AO TRANS-
PORTE DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE E PACIENTES PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTOS 
E ACOMPANHAMENTOS DA SAÚDE HUMANA, nos termos do Edital bem como da Ata da sessão 
miblica onde consta os proponentes habilitados e credenciados, vejamos: 
Item 01 
Classificação Proponente Condkão Protocolo Valor 

I° 
MARIA ESTER DA SILVA FARIAS 
CNPI 62.645.711E0001-26 

Habilitado Credenciado 26 092025 Ás I 01033inim 55 33.600.00 

Não houve Habilitado 
Item IS 
ClassificaçãO Proponente Condição Protocolo Valor 

MARIA E.STER DA SILVA FARIAS 
CNP): 62.645.7103)501-26 

Habilitado Credenciado 26 092025 Ás 10hs33mim RS 36.000.00 

2° Não houve Habilitado 

39 

Item 13 I Ann4 SFCA-PR
Classificação Proponente Co dl ? Protocolo ator 

l ' 
EAL TAVARES DA SILVA 

CNN: 38.110.792/0001-20 
liabi i .t yenciado 

......: 
26 092025 ÁN 007m RS 60.000,00 

2° Não houve Habiliiado 

O prazo do vigência do creui.aciamento é de 12 meses contibç,.4 data dç aaeiiblicação, durante o 
qual as interessadas poderão se inscrever de forma extraordinária. 

Massaranduba - PB. 26 de Setembro de 2025 
ADRIANO DE MACENA DE SOUZA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
CREDENCIAMENTO N° 00004/2025 

O Município de Massaranduba - PB, toma público para ciência dos interessados, que tendo em vista a 
realização da Reunião da Comissão Permanente de Contratação para abertura e julgamento de documen-
tação relativa ao Processo Administrativo n° 250827CD00004 - Chamamento Público n° 00004/2025 
para fins de Credenciamento, cujo objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDEN-
CIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DE VEÍCULOS 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO, RELACIONADO AO TRANSPORTE DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE E PACIENTES 
PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTOS E ACOMPANHAMENTOS DA SAÚDE HUMANA, 
para promover a análise da documentação referente ao credenciamento n° 00004/2025, conforme as 
especificações e condições constantes w-rte Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, os 
pré-requisitos e os valores ref. n'enciais fixados para a reaiização da prestação dos serviços, ao qual segue 
o resultado, conforme julgan :n.o realizado pela COMiSS'át) de Conciliação: Proponentes Credenciados, 
por apresentarem documenta ;Jo regular:MARIA ESTER DA SILVA FARIAS CNPJ: 62.645.710/0001-
26; Itens I e 15 Valor Total R('9.000,011; LEA TAVARES DA SILVA CNPJ: 38.110.792/0001-20, Item 
13 Valor total R$ 60.000,00 
Concede-se, outrossim, o prazo legal de 03 (trás) dias úteis, conforme estabelecido no art. 165. I, da Lei 
14.133/21, para interposição de recursos em face deste ato, na forma de como estabelece o instrumento 
convocatório. A Ata de Julgamento encontra-se disponível no Setor de Licitações. O prazo de vigência 
do credenciamento terá vigência de 12 meses, contados da data de sua publicação, durante o qual as 
interessadas poderão se inscmver de forma extraordinária. 

Massaranduba - PB, em 26 de Setembro de 2025 
ADRIANO DE MACENA DE SOUZA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEIDCO HOSPITALAR DESTINADOS AO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBAPB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n°00048/2024. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Massaranduba e: 
CT N° 00463/2025 - 11.09.25 - FARMAGUEDES COM DE PROD. FARM. MED. E HOSP. LTDA - 
RS 340,21. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE MASSARANDUBAP tt 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletronieo n° 00062/1024. 
VIGÊNCIA: até o final do es trcicio financeiro de 2025 
PARTES CONTRATANTES. Prefeitura Municipal de Massaranduba e: 
CT N" 00463/2025 - 24.09.25 - FARMAGUEDES COM DE PROD. FARM. MED. E HOSP. LTDA 
-RS 7.142,10. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DE ENGE-
NHARIA VISANDO A REFORMA, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL. 
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica n°00004/2024. 
DOTAÇÃO: 02.011-SECRE:ARIA DE INFRA ESTRUTURA 02011.15.451.0331. I 016 - CONSTRU IR 
E AMPLIAR PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 4.4.90.39.00.00 OUTRS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA As rubricas acima discriminadas poderão ser alteradas a critério 
da Administração 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Massaranduba e: 
CT N" 00337/2025 - 18.06.25 - MOURA E ANDRADE CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA - R$ 29.272,07. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DE ENGE-
NHARIA VISANDO A REFORMA, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL. 
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica n°00004/2024. 
DOTAÇÃO: 02.011-SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 02011.15.45 I .0331.1016 - CONSTRUIR 
E AMPLIAR PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 4.4.90.39.00.00 OUTRS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA As rubricas acima discriminadas poderão ser alteradas a critério 
da Administração 
VIGÊNCIA: até o final do ex.trcício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeiturt de Massaranduba e: 
CT N° 00424/2025 - 22.08.25,- MOURA E ANDRADE CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA - RS 9.187,49. 

Impresso por convidado em 19/05/2026 21:53. Validação: 2F0C.C435.1FE6.BE5B.69E4.36BD.F512.952A. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 63114/26. Data: 19/05/2026 16:29. Responsável: Helga V. C. de Araujo.
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riblicidades A UNIÃO - Jirau 51110440. Mientibit - S-ITEIR 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGOA GRANDE 
EXTRATO. RESCISÃO 

Term. Dislreo Cal-sensual do CONTRATO Nr0S0/30/20251DC.ceiebrado entre a Prateares 
MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE - e a AZ COMERCIO E SERVICOSLTDA, firme. tont 14 de 
8450292025,cup26elo2on0ati4ernA0UISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMATICA.nos temos. 
a, 118. arco II. da le, nr 51.1330321. Cateto da Rescèsea. a casota° clue treta clbusub premira 
do... termo se Ciem mrerde de se...o de distraio enc., ern acordo ene- 21032026 

J.o Rosco Carneiro Neto 
Prete. Cenetituoto.l. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
Aviso DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ir 00937/2025 
Torna aublmo pue rara malmar at aaa . do Preme...oral e... de Apor, sed.da 

Rua Caego Formo. Cavalcante.. - Centro • Magoa Gra.. • PB, por mem do sole me. 
....rnpra...s.corn.e. lootecão u.e... Preget Ele,bnico, do menor 
0, 640. bara CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÁQUINAS E CAMINHÕES DESTINADA A AMPL.ÇÃO. RECUPERAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS...dura da e.. Mblice 0090 bons do doe 
21 de Outubro de 202S. N.o SM tate c5 lance. para ocorrer trena mesma se Álle 'taoca. 
Relereneir bora. de Brasile - DE Recursos arem. no orcamentoegente. Fun • aedo 
legal Lei Feele. n. 14.13301. Lei Complemenlar n° 123/11, Inslrus. Norma. em° 73 
SEGE RIME. e legisla. pugne., Constderadas as eller.. 0.1.0res daa referida, 

.5040. 
normas. Inferne.. das 0800 as 14:00 noras dos di. bles. ne enderece supra... E. 

bA4e.00900n110..42090RO1100000. ELO. 51109,I000209_9199o9419029.pb.g.... are3. 
woneporlaldecompraspublicas.eorn....goobrTnerv pMendo ser solicitado 

lambem pelo e-nr. 
Magoa Grande• 05 DA de Oclulro de 2025 

JOSÉ GILBERTO RODRNUES SILVA 
Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
ADJUDICAÇÃO E NOLIOLENAÇÂO 

PREGÃO ELEMORICO IP 2.031/2025 
tern. ...ore Anal apresanta.pelo Pregoe.4 obse,ado Pensa da Asse.. 

tee, rolem.. Neer. Dem.. e C0033/2025 Aue Neer. AollISICA0DE EQUIPAMENTO 
DIVERSO, ADJUDICO onere. n HOMOLOGO a Ilma. onorn base nos elernen. conoantesdn 

carreape.... os Nets aettreart rorrio proponente vence.' NOBREGA COMERCIO 
E SERVIDO LTDA - ceit.1 18 .6 as>onn -an R5 31,060 114.1 

Magna Grande • .6 02 de Outubrn de 2026 
JOÃO EMSCO CABREIRO NETO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALACIOA GRANDE 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DIVERSO. FUNDAMENTO LEGAL Pregfoo 
fletr.c.. 00030I2025. DOTAÇÃO, Remoce Mlo ~colados de Impostor Ora, 02.080 
Eunc. 12 Setançáo 361 Program' 0902 AO. 1714EMlll9QDdR d... 02- 
...TOS E MATERIAL PERMANENTE. Fonle de recurso 540 18551042 (FER-1400T1 
041 rFEB-VAAF) Org.. 02050 Func., 12 Sublime.: 3E1 P004131114 0004 A.: 1535 
Elemento Oe despesa' 52 - EOUIPAMERTOS E MATERIAL PERMANENTE. Fonte de 
90' 502 542 ,FEB-VAM, Org.: 02E160 Função: 12 Sublungio, 365 Programa. 01302 A.10, 2539 
Elemento de deapes, 52 - EDUIPANIENTOS E MATERNL PERMANENTE, Fede de reCurso• 
022 FE13-VA,171. VIGERA.: atel 031122026. PARTES CONTRATANTES' Prefeitura Survortal 
de Algos Gra.e CT N° 001.2025 • 03.10.25 - NOBREGA COMERCIO E SERVICO 
LTDA • C7118.1 10.995.4S/0001-W - RS 31.080.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALLANOL 
ADJUDICAÇÃO E HOLIOLOGAÇÃO 

PSEÃÃAELETRÓNICAOÇ 00220/2.5 
Nus lemos eo reboe. Mal soresemen eeta Pregoe. e obser.do 0arecer Msessclue 

120430. rekreree ao ...Eletrônico 000302025 049 069909 11l912142 4300l041 001ree,
04 PeRts. de Preços desenado Pro,etos Edu...tona, e Teu.... de caráter ncludectploar 
Mas ao anena nuamente terne ingdeis a ana. Pren con. Protelas Hemos . Edu.-
002 00964 Pra rede nua.. dé ensleo2000215-PR  ADJUDICO o obtem e HOMOLOGO 
O ...o. 100( 0902 nos elemanms £01214023 00 reocemo ornes..., os quais apontam 
como arocronente alcear .NDISTRIEMICAO E REPRESENTACAO LTDA • RS 1256 370.00. 

Alca.- PB,. ..err.o de 2026 
DNER° JOSE FERRARDES DO CARMO 

Pre/eito 

INWEEITURA MUNICIPAL CE MC.. 
EXTRATO DE ATA DE REGMTRO DE PREÇOS 

OBJETO Prelensa Regem de Presee emanado a Pmeros Educam. 
e TerroloOcoa .carbler Inadseplmar ¡revelados ao ens. C.amenlel lanes *Nes e fmars0 
bem cone Predelos vollodoe à Educa. Infe. para a r.e .5..1de ensino de A.ntrt 
FUNDAMENTO LEGAL Pregeo Elemlosco nr 0003042025. AGENCIA ele 02,5. -e. 'ARTES, 
Pret.. LM.. de amam e ARPN.RP000030025 - TA PAOS.05SDISTRBJEO 1E PE-
PRESENTACAO LTDA RS 1.156.310,00 INTEGRA DAMA' Nano OMR de. OIDER. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANDL 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INENIGIBILIDADE IN000470.025 
Nos terrnos rios amen. constames 09 109890024 E.... 0 0 ,004 eltm ma.* 

orou.° e ...do auercler aa Assessona retem. a Inelegibedele Letacclo 
IN000473026, lundamentada IODO 74 ,1000 III, 911.4 0,30 Lno 14.133/21 coe obretra, 

Conealaao de semens 000 304 ...Miados de natureza pedem70 nmmante IA02LS 00. 
constela. e aMeSsona em.. no serenem ola enge.ana para Mendes Preer.a MaNNII 

AlcantSPB ADJUDICO o seu ob. • RADFICO o correspondente procedimento ara tanOr de: 
RENNAN ANDRADE TAVARES • RT 37.632.00. 

Aleanid P13.02 de Outubro de HOS 
LIDERO JOSE FERRARDES DO CARMO 

Prefalto 

PREFEITURA MUNCIPAL DF ALCANTIL 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO Contrai.. ria servi.. Man. maemalma.s de natureza 0re:fon..-
.mente mielectual para canse.. e sssss sona arnbrenal no Aegnento ea 
pare ateneer a Pref.. klue,cipal AlcanINPB. FuNCIALIMITO LEGAL Inaegibilelada 

NeiNção n° IN00.7,20.26 nos termos do A, 'N. mus° alinaa d, da er, 55113/25 
DOTAÇÃO, Reuno,. Na/lados de N000stoe 9009.20.60817 .12043 -MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA NEC DE AGRICULTURA 23.0.030290.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS _PESSOA FISICA FONTES 500 E 706. VIGÊNCIA: mó as, 012P26, PARTES 
CONTRATANTES. Prefeitura MunhcipM beAkerele• CT Nr00140/2025 -06.10.25 .RENNAN 
ANDRADE TAVARES RS, 37.632. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALGOMA 
NOTIFICAÇÃO CONCORR.C1A ELETRÔNICA... 009.310025 

A EMPRESA 
N.B.. a ELE TEIXEIRACONSTRIJCOESE SERVICOSEIRELI CRP,17.560.79.001-

40. a am.coresemarrusehabra nom relasioao atraso mandam. ao obra oMeso.CONTRA-
TONT 00.1/2025.0C, decorre.. EDITAL DE CONCORRENGIA ELETRONICA 00001/2025 
OBJETO Conlraleceo de empresa esper....ramo pare erecuçâo elas obras de comen. 
. ...te ..de em Bana de Aroe.s tterrna de Ccevetra ,425024SEE/P11. cone.. 
cle tr., gine.. N.o... MD...Lagoa 20150 Joe.. 30420245EE513, 
e construção da urna pra. no Oleie° de Serra Verde {Emenda InNosillve n • Sal NOM- Piam, de 
Aacação da Sera. de ES/sao 00 Desenvoltemenlo Artsulasà0 leundoal SE5005B). no 
4250.5 de Neer.. E RETOMAR ALOCUÇÃO .01.001 prazo. 48 Isum. e oito) 
horse grele.. o etonograrna rimo-rum.. cio prorto. corda, d. dAm 
facullandoee 200904 1,0 01910 de IS treenze 4144 0190. a 140. de nome... 0950 AVA1040UA 

Resultamos exte 09,<, andem00 à mese. notror,210 supura a contratada 400420020 
095 5462;109 penedades 00e0s104 no controlo e apl.. ettn,u.s de ,m,tree seeNes provetas 

A.onttl - PB,. de Ceado de 2025 
C.1.1e0 JOSÉ FERRARDES DO CARMO 

Prete. 

PREFEITURA MUNICIPAL . sED MIGUEL 
ANSO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO IP g001712112.5 
Ton. pg.. que laça reabra, atrases do P.,20Hro 01..1 e El... de Aso.. sediada 

na Rua Tremas de Ameno, 06 • Can. - Barra de S. Moguel - PB. por meop do elle WWW. 
PORTALOECOMPRASPUBLICAS.COM IOoI0040 modoldade Neg.. Eletrettco do to. 
SORO 50e00 Iam CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VISA lES PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. Abertura eis sssss o 0E05 TODO 
to,. ao ao 22 de °ubá. ao 2005. Imolo da 1. de lanem 09,01 heas . d . 22 de 
0..ro de 2025. Reler...ir hora° da Brasile • DF Reeureos PM.. no argimento 
oente Fundamento legal Leo 794900 T9 14.13101 Ler Complementar e 12356. Instrue. 
Normativa n° 73 REGES 1.1Er22 e logIninso PTIIITIIR 00ne..490 as ele... M.e-
dor. das reler.. nom.. Intorenager das 07 30 as 1200 dos 046 2100 10 .0491950 
9214901040, 750502 (83)115o-l000 Eanoll colloarrade.onguelaygme, com. Ed.: as. 
barradosaomIguerclagoNter vrectoe,p10904.1. WerN,PORTALDECOMPRASPUSLICAS. 
COMI ...90 14.1.40. 

aro de sao moi. • Pfl. 07 de Oinoso de 2025 
CLikuDIA MARIA DE SILVA 

115.949 110 Oficial 

PREFEITURA MUNICIPM DE BERNARDINO BATISTA 
AVISO DE UCITAÇÃo 

PREGÃO PRESENCIAL 500 69051.26 
OBJETO REGISTRO DE PREÇO para 900,0,000 49 900.00 ahmentle., comfornecenemo 

povoe.. deennados a Menem a /Lemos Prego,. do Governo Munidp.1, conlonne aspecife 
040090 908094500 esteeekodas na 18710 09 ReNrence consuma do Anexo Ido E.R. D.e 

eOlare;rrS'Ilr 'aott '. 'BV;r'clrZ ..,„.:worw.mrnrrdrnernue 1.23.455 554 aa•N'A 
Barnardrom Eamm - PB 06 ..talren de 2925 

-.SEAN° MIM. DA COSTA 
Agente da Contetação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
ANSO DE ERRATA 

A Serretarta Mareai .Admin,seecio da 0131e0010 Mun.., de Boa Vensura. eorm. 
aoa tmerescraos que em razeo de era matenal cone.. no eartal antenome,. publ.. too 
°arrede novo ebbe ...mete aficado 

Infirma-se que a clata de maIlzaao da sess40 permanece no Md 18 de oulubrO 00 2025 

eesente Nerreceo tem por fealdade garante e Ampla publicidade e Igualdade de ...os 
en. os butantes não aumetan. quaeuer orem. aos .nensardes 

BOA VENTURA., 06 DE OUT..° DE 2025 
SASSVA MORE. INÁCIO CABRAL 

Secreta,. Municipal de ...Istmo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
AVISO DE LICTIAÇ Ao 

CONCORREMO. ELETRONICAlO 090190025 
A PM.. Munlepal de CaberdeeP13 oome prlbl. Que Pare rearear .aves da SAcrelene 

da COMPODS e Liele.es. sadia.. Rua Crauza JaSeda Moram. 355 Internares Cabedelo 
- PB. por mom do site mmeateoserchadelecom.b. lionaçao mod... Concorrem. Ele 
trena. do tipo ater. preço Nole90 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARDO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DEUSA PRAÇA LOCALIZADO NA 
RUA CAROLINO CARDOSO. SS. POÇO, NO MUNICIPIO DE CABEDELO/PB.. Abade. da 
se.la pal. 10.00 treme do dia 22 de Outubro de 2025 ReHrenete. boMno de Pena.- DF_ 
Recursos: PrOpnos. Fundam.02 lagel let Fe../ to 14.13501. Ler Complemen.. n• 041900; 
Dem. 000,4,110 nr 3171409 legisla.° Pmone....edemdrm .II91050990A91900199200
rele...m.. Inlermeres oes 06.00 As 14 0011 o. alas etre. na end.. suor... 
p-eLar bede090c20e0elo4330h4020e001. TAIS' 0P09.00054000 PESAAOS,Il90.051003910020l9 

calor.. • PB 06 de outubro .2025 
BRUNO FELIPE DE LIMA FERREIRA 

050009 20 contrata. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° oilaSonnES 
2041,903 EG01005 30 000250800 tom pubaco que 1010 reaMar 4P14404S909070 de 

Compras a looleNescedele na Rua Creuxe.ela Morato 355, Imermaree - Cabedelo- Ple por 
moo do sac emebodacaoca.clo.... lenad.ro 02050900 Concorre. Ele... do Ne 
P1990 809000000 roia CONTRATAÇÃO DE ElIPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 
DAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÁO DE ...PRAÇA LOCALIZADA.. OUNNA 33 NO BAIRRO 
JARDIM CAMBO... NOMUNICIPIODE CABEDELO...A.M. da seu. mama 11:00 Imas 
do d,a 22 de Outubro de 20. , nrena Brasa. - DF. Rearsoe Pr.. Fundamento 
N.' Aeclexal 14.133/21 LerComplernents. ,1231135.1354,440.8.10,017,23 e leg.. 
"Mine710 0000419395 02 atemaosp.telores.s relerdes nonnas, lacomaaes- das 08 00 Às 
1503,159394 are.....tado 153010510socaLedelcayaboomme Edital:150Sr 
cabedelo.. oneetanspamboa,n5v. pb.....4.eaccabed.earna.N.Ab5.00. 

Calma. - PB. 06 de fluiu.° .2025 
BRUNO FELIPE DE LIMA FERREIRA 

Agente de aentretmão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
TEM.. CONTRATO IP 2.95.11.2025 . 

INSTRUMENTO' TERMO DE CONTRATO rin 2.05.115,2025. PARTES. FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E AVE COMER.° E IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA. otilETO 
CONTRATuAD nouisiçÁo DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA SUPRA as RECESSO-
DADES DAS UNIDADES DOFUNDO MUNIU._ DE ASSLETENC. SOCIAL -ATA 01.125, 
PRAZO ATE 31 DE DEZEMBRO. FUNDAMENTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 50 9,03.012025 
ATA DE IttEG4TRO DE PREÇOS- N. 018/2025, 13, LEI FEDERAL Ir 14.1312021, FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 09.243.1010.2125 08.2..1010.2126 / 00.2..iine.ms. ELEMENTO DE 
DESPESA. 3390.30. FONTE DE RECURSOS: 15001100 16600000. SIGNATÁRIOS' FABIO 
HENRIQUE THOMA E HMOR EMANUEL GALDINO DA SILVA ALVARENGA. VALOR GLOBAL 
RS 560.00 MUINHENTOS E SESSENTA REA.3 DATA DE ASSINATURA 06.10.2025 

FABIO HENRIQUE TRONCA 
Stuetr. Municipal da AseNclentla Retal 

PREEEITURA MUNICIPAL DE CAMINNA GRANDE 
FUNDO MuNICIPAL DA cRIANÇA E DO AGOLEscENTE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO IP ES.014/2021FAICAIMICEI 

1.009/2925 
AVISO DE RA...AÇÃO 

OSeveteno Mumpal de Musténcia somar eme/mero...os momos pra.. na legisl. 
IRRTIPIcRe   mcGotno oas.olsiSoass-snouvaco. 0090040 205 

estirmumapalidelecom Natas econ....cena possoatura. 62767.669 POLIANA RAMOS 
DA SILVA. Inserm no CNN 62 267 698/00111.16 tons umas a CONTRATADA. DE AGENCIA 
DE NAGEM PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS unis HOSPEDAGEM PARA 
ATENDER 0000550100S DO MIN.TERIC 20 TRABALHO E EMPREGO EM SRA...05 
DE OUTUBRO DE 2025. CONFORME OFICM DRCULAR N. 616.325/14TE OE GE AGOSTO 
DE 2025..... no a, 25. on.o da Le Federal AP 14.133,21 . vela loIal RS 6.165.. 
/SEIS MIL. CENTO E SESSENTA E CINCO TIS E QUARENTA E MORO CENTAVO. eu. 
~pesca odore. conta da nottadÃo Fore.al Progrene. 11.314.10.2149. 
...manulenego da rede.SINE mun., ala Lm...Grande. Elemento...apua 3390.33. 
Fonte . Reemos' 17140000. conforme m • da Amas. Junelke 

Campos Crer. 06 de o.. .2025. 
FÁBIO 1 11ClUE TROE. 

Munimul de keeialéneil Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MALIANGUAPE 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO' CONTRATAÇÃO DAATRAÇÁO ARTÍSTICA BANDA VINICIUS MENDES. PARA SE 
APRESENTAR EM PRAÇA PUBLICA NO DIA 31 CE OUTUBRO DE 2025 POR 004.100 DA 
TRADICIONAL FESTA DE TODOS . SANTOS. NO DISTRITO DO ARROZ. NO MUNICIPIO 
DE CUITÉ DE MANANGLIAPE-PS FUNDAMENTO LEGAL: Inesigiendoile 4804504030
1N510230025. no9 ermos do A, 79 n.o II de lei 14133,21. DOTAÇÃO Recun. mio Ve. 
orladas de lonooMea 02 130 SAL Mun.,. de Cultum e Muno 13 392 4470 .1 Mantn. datt 
MN Culturas do Mundo. 000317 339039 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
...DMA. 1/MERC. He ort.......areetro de 20210 PARTES CONTRATANTES 1119. 
19009 Mera. de Co. 24 09030303040 CT 0025342025 • 0.35033- MARCOS VINICIOS 
MENDES OE LIMA • RS 25.000 00, 

PREOITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAYANGDAPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SADDE DE CUDI DE MAIAANCRIAPE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO Amas.. moem de deseartesee e derdes ervemes Fara 41014050901980000

FUNDOMJNICIPM. DE RAUL. PUNIAMENTOLEGAL 00093200 L... , a11001, 2025, 
neuelerMos do/kl. 75, onesn de 1.0:14.133/21.00TAÇÀO Recursos .o *receia., .Imposlos, 
02 120 F undo Mame. Saude.CIMmanguabe a 301 4310 2039 Mantd. 0000020201054
de Saúde 330030 MATERIAL DE CONSUMO 10 301 4350 2047 Manul de Outras 'Penal do FNS 
16350000 Transferências Fundo a Fundo de Recurso. do SUS provenoent. do Ovem Federal 
- Bloco da Alan... das Adbas e Sennços PUA. es SM. 030.2 1300. 99 MATERIAL 
. CONSOA°. VIDENCIA ele 06,1042026, PARTES CON.ATANTES Gueto Munreal da 

e. CT N° 00250.25 - 061015 • MERC. SOARES DA SILVA 
LIDO' 15 0105002 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE LIAMANDUAPE 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO. ArnesMo Parcelada pe aná., e.. Mame.. 000054 467.13009 deela 
edielade.FUNDMIENTO LEGAL Depensa de Leme., 05009877025 tOS lennOS de kl 75. 
Mo, da Leo 14.133/21. DOTAÇÃO 59001009140110P0440043REP100400 02.010 Gateete da 
Prefeito C00018 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 02.0/5 Seeetana Murapal de Controle 
51eron 000.7 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 01033 Secreta. Mu.. de Mn.. 
MN. 003039 3390.30 . MATERIAL DE 0000000 02408 Suem. Mar. 29 1.09099 
008558 3390. Fre MATERIAL DE CONSUMO 02.040 Semeada Mumestal de Inlra Estrutura 
000079 3390.30 . MATERIAL OE CONSUMO M.a 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 
02.050 Secreta. 011151241 da Educando 000115 104004 99 MATERIAL DE 000511.10 000123 
3393.33 99 MATERIAL DE CONSUMO 000127 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 000128 
3390 30 09 MATERIAL DE CONSUMO 000 13E 3300. 99 MATERIAL DE CONSUMO 000144 
1390 30 . MATER. DE CONSUMO 000152 339030 99 MATERIAL DE CONSU. 003153 
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 000154 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 000156 
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO MIM 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 060175 
3190.30 99 MATER. DE CONSUMO 0091E3 3390. 99 MATERIAL DE CONSUMO COMR6 
3390.30 89 MATERIAL. CONSUMO 000196 339173099MATERIAL DE CONSUMO 02.080 See. 
Munelpal 00 Ag... 000207 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 02.090 Fundo 001100540
As.tenem Social 000218 1390230 90 MATERIAL DE CO.U140 000219 1390.30 99 MATERIAL 
DE CONSDAJO 000230 3350.a 99 MATERIAL DE CONSUMO 000.236 1390.30 99 .TERIAL 
DE CONSUMO 000237 3390.30 . MATER. DE CONSUMO 000244 3300.30 99 ILIA.RIAL 
DE CONSUMO 000251 33..30 . MATEFTA . DE CONSUMO 000256 3300.30 . MATERIAL 
DE CONSUMO 000264 3390.30 g9 MATEr. DE CONSUMO 02100 0.00902 109100005 de 

E900794 e Lm. .. 271 L 30 040020002110 soo moneins 0.2934 
Mac. 000261 3390.99 MATERIAL P _C INSUMO 02.120 Fundo Munecel de Saude de C 
Neee,enquepe 000300 339930 99 LIMES AL C r CONSUMO 000314 3390.30 99 MATERIAL DE 
CONSUMO 000320 3390.30 99 MATER. 01 CONS.. 030322 3390.30 99 MATERIAL . 
CONSUMO 000323 3390.30 99 MATE./ . DI CONSUMO 000122 3390 30 99 MATERIAL DE 
CONSUMO 000331 33..30 99 MATER. to CONSUMO 000M9 3390.30 96 MATERIAL DE 
CONSW.10 C0.12 1390.30 Bri MATER. ._ CONSUMO 0..6 .90.30 99 MATERIAL DE 
CONSUMO 3011359 3390.30 99 MATERIAL DE coNSDNO 000367 3190.30 99 MATERIAL DE 
0040200 02.0 Sed. Moincinol de 70409040,9 000042 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 
02 150 Seu... redeldeas ora. Mulheres 000309 3390.30 99 MATERIAL DE COR-
RUNS/02.160 SECRETARIA MUNICIPAL DCASSISTENCIASOCIALC003.1390.30 MANTER. 
DE CONSJMO 003397 339030 99 MATERIAL DE CONSUMO 000413 3390.30 B9 MATERIAL DE 
CONSUMO 000420 3.30 99 MATERIAL DE CONSUMO. VIGENCIA, a. 00100025. PARTES 
CONTR MANTES. Preeilure Mun5.1.C.6 de Marnangtrape e, GT 0312613025 -06T025 
- MERCIA SOARES DA SILVA 1700. 50 62025.00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORDRÇMA 
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Er 00007/2025 
Nos temes do relato. final apresentado taelo Pregoem e obsecado parecer da Assessana 

12500. ode.. .0905000 Preeenual 11 00027,0000 due .rettva Contrata. de MO.. 
Fonaneetra 004,00 30 Preato intlespe solo a forma de Cooperar. de Gedclo para eeplorr, 
os, serviços . gerenearnento dos creditas movam., da bera . pagam... servidor.. 
engane.. pürgeos.lnelmueternporertoe aMos cegos pela Prelerture 2000003 40 Ilapororoos 
P. HOMOLOGO o arresoundente Panem letts. deserta 

Impororo. • PB, 06 Nolubro 20.2S 
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 
REVOGAÇÃO 

Pregão Prerm..1n. 00.012025 

10,08 
Com base nos olemmlos constantes do remesso e observado o 

referente 20 012020 0,295104 5' 00147,2023 Pkte eblea CoMmara.bedab. 
Fonance. Pudica Ca Nadada 0000165 sole forma de CoopeeeNor Creana para egaore 
os serviços de demnoamento dos meemos pevenienles fe. PagAmmem 
empregados a.icos, Inclusive temperemos. atas pagos pela Preleure 1.44nlabal da IIAL5mr. 
Ice. REMO:. o corozo... procedmen.....1, Mnt. de coo...a e 
opOrtunalade '1010020 400270 

Itepuroroca • PB. 08 de Outubro de 2025 
JOÃO BATISTA SANTOS DA suam 

PrefAito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 
RATIFICAÇÃO 

ADESÃO REGISTRO DE POÇOS Mr 0011060712025 
005 150100 dos clementes consuma da resporIna 5000.5100 de More. eebe etelnli 0 Pro-

N.O e abava. tl Roo./ as Posessain 1124,311091110223009440990040 R.a 8°
A130.07,2025, que obeAva.Con.teao de ene. paral.. deve.. e memoras pese.. 
Pee Supre as remendas do moletom. RATIFICO o rernenanclene Preemmenm me rem' de 
MSX CO.TRUCOES LTDA RS I &ó eat .pp 

JOÃO RATISTASANTOSVANLVA 
Pra.. 

PREFEITURA MUNCOPAL DE GAPOROROCA 
OBSTOR E alsOAL DD CONTRATO 

ADESÃO REOLSTRO r. PREÇOS Ir 000000112025 
N. remoa da norma voe. e marnos. .po,o na resaccovo troce., coe oben. 

ContraNçáo de enema ..7 00802D 09020 .6 e rneou.nas pesadas. para s.5 as demandes 
municipm, DES.NO os servo.. ag Madruga da França Secrotirlo. corno Geste, 

e Jesuel Perene da S.olort, Secreiár. Et Ode. .re F,seal . com. de...e da Ar.. 
Rego. de Preço. or. A1200007/2025, eme one para arencemar eralcur a mama do 
...o non... remebnemente. • 

lume.. • PB 06 . Ourneço de 2025 
J.O BAT. a uANTOS DA SILVA 

Pref. 

PREFEITURA MuNICIPAL DE ITATIMA 
ANSO DE IMITAÇÃO 

CONCORRENCIA .ETROR1CA 11. 0000tt2o25 
Torne públice que 100 reaMer através Ag.. de C0111414A004000;00400000, 000442

na Rua P.es. José SN., 75 - Can. - ineie do arte aur....nalde-
oomprasoubleas.somm. IPLIneao modele/Me Conconerma 
Assedo formar SdAtarna de Rezem de Preços omattvanclo Hneatações futures. ou, Contrateçào 
de ames. est.....0ara ,0000t41e040001410 AO medemmae Ra 0.2324074. arar' 
........ormauca para gest. de unIdad.Basclas de Seroe 35.1 ,nolut.o swerna 

Elevo,04 soluçá° de intonnafiza., dos erma. das Agentes Comun.. de Seree c.ta. 

rommas.Menura tla ses.o on.oa IR 00 renas. Na II de ...rude 2075- ince da fase de 
lAncee 10 10 Foram, dia H de Novembro,. 2025. Refeeenaa homno de Bram. Recue. 
ar.stos no ruramenre.e. F000425000 ANO Lel Federal n" 14.13321: Ler Complemeniar 
30 0000 Decaem Mun.,. n. 102024,24. • MON. 
oona,den.s as afie.00 posterior00 das relerdes 1000104 I5001TI9A000 das 08 00 as 14 00 
00004 0052004 040 neencloacescleraul..TaleInne .1310059-1020. E-mar Itomendombe 

brt. su.va ice anos l*aileltlare 

deluda - PEP 06. OuIubro de 2025 
JOÃO 010100 02901004 DE ARRUDA, 

Agente de Centra.. 

PREFEITURA 121.1 ELtEMLOO 
AVLSO DE IT 

PREGÃO ELETR 
Tor. petelico que lera revezar atuavas 

na Rua Professor Jose Silvem. 75 - Can 
Porlaldecompraspublows.com Er. 1..51 
Prefed *Mede lorner Sialenla Red,.ro 
Apeteloll0 estavadeira Ordráultoa 
demandas operamo.o• do Letán,, p10 de 
mort1040140110 de solo drenagem, abertura 
publ. Memora da me*. E.M.: 00 30 
de anus: 09:45 noras do dia 21 de Ounr 
Ree imos: areeis. no orçam.. vigenle. 
Complementar n° 123 116, encreto 4120,00 
000 0040 .rtmeete. '4R51.7,as elter 
;na, les das 06,00 ar, 14513 nor. Me doas ü 
3390-N020 ilcasesoiSnahnia RE vevo. 
PBOor.. Mtpacenancoorraldocomprespubneas.e, 

O JOÃO VICTOR AMORNA 
• PT9500IPA Oneral 

N'19045/2425 
e E... de Apore sediada 

o 
Mele do eite reps 
etrent. do O ao , ./01 

b41 ,@ 

24. Decreto *empai n° 20/24, e 
ores das rerendas norma& MI. 

o straModado. Telefona 101131 
s notam... goete: onnetee. 
.gov. brçOneO 

- P13. 25 de Setembro de .125 
RUOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 
EXTRATO DE ADITIVO 

OlLIETOLontrataçáo de ara..0434054940 basa lornadmento de metem* de con.... 
000200599097140440 morem des. preledura FLIN.MENTOLLGAL Prep. EletrOmo 
n. 000.2025. ADITAMENTO Açus. no quanntal. pam adequa. a demanda. PARIES CON-
TRATANTES Prabse. Mu.pal da bamba CT 00371E2025 - Mn. e Andrede Ltda 

aoreson. de RS 39.121 86. ASSINATURA 06.10.25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
20913 OE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA ELETRONIcA 11. 000912025 
brns auteco.e Iara ma Iclar M.me da A.. de Coem.. e Ebucle de >Now suba. 

5400.00010 3005104052,4.131, 34,100.LOAS. 0500' PR P0 11lDP 00 NOS SAIA 10010,515 
compraapubleas.coon.e. modalidade Cone:Mona E.... doo. nem irecu..m. 
PA /IMENTACÃO FIA PAR ALELEPIPEDOS EM DIVERSAS ESTRADAS VICINAISE CONSTRUÇÃO 
DE ',SAGUI MOINADA NO MUNIQPIO DE LAGOA SECA - Pe. Madura da nessào reiMes 
09 00 bares do Ma 22 de Orou.. 2023. Moo tra oe lano. 0901 bem. dm 22 de 
Outubro de 2025. Reler.ce beado de Bras. - DF Recursos. preme. no orçamento vigente. 
Povoe...NEN Lei Federal e .101,21 Lat Complemente .1235C nov.. Normal. e 
73 SEGE... 04.308100.20 perlam700 cons... as elearapeere postanor. elas Mendes 
90001190 nvemecees daa DM As la d.clas Nem,. endereço 
asececla govbad,MI unoáttnerer..hr reabbormi.conerespub.al.remte...g. han. 

Lagcla Seva - 06 Outubro .2025 
AMANDA SOARES FREIRE 

Agenle Contmlacio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SE. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORREI.. ELETRÔNICA SRP 000142045 
70008 000510 que late real., ato.. do 09000 49 Contrataio e &arpe . AP... 

serrada na Rua Diwro f austano da nue. 942 - Centro • Lagoa So. - PB. por meio de 
Abe 590.0o0ede0mpras0uPli02s.combr, modaltdade ConcorrindIa Elerónica, 
do to. menor bre., para. RISTE,. DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL 
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E 
ACESSOS ÁS ZONAS RURAIS E URBANAS NO MUNICIPIO DE LAGOA SECAMB. Abem. 
da sea. publ.' 10. noms do dla 22 Be de 2025. Inicto faest de lanem' 10:01 
Rores do M22 de Oulubre de 2025. Relerem.: Mrano de BraMa• DE Recurso.- Nem. 
no orçamento vigente. Fundamento legal, Lel Fedaral n• 14.13125 Lar Complementar 
123/OU, Ins.. Normative O. 73 REGES/MEG, e legisbato partl.nta. consideradas . 
alier.Ses .slartor. das rafennes normes. Intrene.es der ORO Ás 12o dos Mes 40,9, 00
e54e1e0090210eda0o. 2.10.00' I101824D43I94509008 009.4br EdIIOI 50914 239 IA SANEI, 9000 
partaiderompraspubbrae.com... www.gov Onpncp 

Lagoa Seca 'P5. 05 da 0A01300 494005. 
AM.. SOARES FREME 

SOM a.C..... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Ir OU Ml. AO CONTRATO lar 41401.23 

TOMADA DE PREL.08,1160014/2022 
P SOES, PREFEITURA MUNICIPAL DE MANARA a a empresa M3 CONSTRUCOES LTDA 

alF122.5.760000115 
05-070 0800 I. em cor atam. • Pron... 80 001005 0400 000 

a nesaidede da Ao. rode. , Jos e ,e 2tra ralem. ao anlralo n°45101/2023. de 11.05.2023 
nos e 6E693 

DA NSORROGAÇÃO - Pelo presente remo adelo noodonon • naiir. 20 001.00 om 
001 01M11e09e. sendo Inrciedo o presenle Adeoho • d. lun. de 2025 er tendoent.mlno 

Maneire - PB,. de mate de 2025. 
MANOEL VIRGULINO S.A° 

Pref. Cone...nal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSA...13A 
AVISO CM DIMILCACAODA LISTA DE CREDENCIADOS CREOENCIAMENTON.0000.2025 
AVISO DE DIVIROA.004 L.TA DE CREDENGADOSCREDENCIAMENTON. 0030412023 

O MUN... DE MASSA...BA-PB, por Hterme.O.Serreure....de SaMe. toma 
pabco, a quem.. interessar, a Ilsla dos cmdenuados buem...cern In... em partrepar 
do CHAMAMENTO PUBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DA 
PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS ...E. DE VP10010S 00R00000UTERÇÃ:1 DAS ATIVICHOES 
DA sECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DESTE MUNICIP10. RELACIONADO nO TRANSPOR-
TE DE PROF.... DA SACC. E PACIENTES PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTOS E 
ACOMPANHAMENTOS DA SAUDE HUMANA. nos lermos. Ed. barn como Oa Ata da mss. 
IMMO onde 00511120 os proponen. MS... e Heelardad.. vgams, 

Cove. 
MAntA zet8110ASIIN FARL51 
Cem p2.171.0052,3 

*10909 1900 
Le•PLNESTEP Pe SILVA FAMAS 

Cens. 

t 'ter=le 
Hmmeser 
Crase.. 

.e 
ciperres. Proyeoe 

It C.a TAVARES PÁ SW4 
Le110.111.001.10 M 

O orago de olgênekt do credenoamento 90470 meses contad02 da doa de sua putiCação 
Ourai. ger as intentem/Ias 0000150 se mserevar da forma eelneOrdrête 

Masseranduba - PB e5 de oelem. da 2025 
ADR.NO DE MACERA DE SOUZA 

AGENTE DE coNTRATSCRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUEA 
AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

CREDENCIA/SENTO. 0.04/2026 
elasseranduba - PB. Nem pe.. para 06.a 0.0cleres..s. gemendo.. 

suma as.. da Reun... Co.s.Pernmente do Ca-ralas20 para a.M.• /134091,110 
docurnenlaçáo 00550 00 Procaseo Adnentsiralne 0.2506277000004 ,0111904112110 Pu.° 

,C000.2025 para N. 09 Creclencramerm 00, o.. o CHAMAMENTO PUBLICO NA 5051.10 
DE CREDENcomEnrr0 RARA CONTRATAÇÃO De PRESTAÇÃO OE SEM0C. 404000004 
VF13OLOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDAUES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DETIL MUNICIP10. RELACIONADO AO TRAt.E.MTE DE PROFISSIONAIS 04 SADDE E 
...ICES PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTOS E ACOMPANHAMENTOS DA SAUDE 
0004554, para aromar/Ima...LH da.... referente ao cr.enommento n.000042025. 
cone.* as especifica{ os•Por .ip5e ,malanms comem...doo...Ione...a 
esp.:Mos. os ord-reon m unlmne re.reneras Mador ora a mal.e..40 da Hem.. 
9MI01100L900205RAIIRTI9500IO conf.. Regamerm mafirarlo ptla CnmereneleCenmengn 
Prorenen.s Crede...na. 100 apresentarem 13100 .3 , 120 rendai LIARIA ESTER 02 51100 
FAF CNN E2.64571033301.28 . 1 e 15 L.16. mal RS 69 Md. LEA TAVARES DA 
sie À 38.110,79211001-20 bem 13 Valor aval cc.. no 

:Leteatle-se, prareinoal de na g/Soldas GPG. emeRNED. a Ab. 'a. 
I, d2 Leo 10133.01. para onterPostao de rec.. ern face d.. ate na leme ...e...e 

SOA onentocomnr.airlo DAG de Julgemeoloenocloara-se clumenue no Setor de Lartindoa. 
0002 mos oganc,a oo orodenuame.....t. de 12 mes.. 000000004333 24920 113340420. 
Oram. o qual os plerossadas podergo sa escrever de Forma coraordnanc. 

Massaranouba - PB em 26 rie. Selem. .2025 
ADRIA!. DE MACERA DE SOUZA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEFTURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
ErnIATO DE CONTRATO 

OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAL 5E1000 HOSPITALAR DESTINO05 no rum. 
MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSA.NOUSAPE. 

FUNDAMENTO LEGAL Prep. Elotr.e. 01002405002. 
NG tNCIAMe cc.,. finan.. de 2025. 

'ARTES CONTRATANTES- Pres.. Muno. de Masearendtto 
t T 00463/2.5 - 11..25 - FARMAIDUEDES COM DE PROD. FARM. MED. E HOSP 

LTDA. RE 340.21. 

preerrePert cre •AmsecRAHOUSIA 
EXTRATO DE CONTRATO 

DILIETO.U.ICAO DE MATERIAL 00055010000 DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL 
Of SAUDE DF MASSARANDUBAPS. 

FUNDAMENTO LEGAL Preg. 0006212024. 
NGENCIA, 4. o final do moerão Maneara de 2025. 
PARTOS CONTRATANTES Peei.. Mun,op. ea 04*019183099 
CT 11. 0046329M - 24.09.25 - fARMAGUEOES COM DE PROD. FARM. MED. E HOSP. 

LTDA• RS 2.142.19 

PREFEITURA muNKVAL MASSARANOMA 
EXTRATO ...TRATO 

OBJETO, REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATADA° FUTURA DE EMPRESA DE EN-
GENHARIAS/MA.30 A REFORMA, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOR PREDIOS PUBLIC. 
DA PREFEITURA MuNICIPAL 

FUNDAMENTO LEGAL Conotorrantea Ele.. e 00004.2, 
DOTAÇÃO 02.011-SE00ETARI0 DE INFRA ESTRUTURA 0201515,151.331,1016 - DONS-

TRUIRE A...R.4E040S E LOGRADOUROSPUBLICOS 4.4 90.39.00.00 OLIMSSEFNICOS 
CE TERCEHOOPESSOA tsbnees mame armar. pode. aer Mera. a 
credo da Adminletra. 

VIGENDO* até o final de e/vet....81m de 2025. 
PARTES PONTRATANTES Preletura Munmpal de Massa...a e. 
CT 00337.2025 - 18.06.25 - MOURA E ANDRADE CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LUA- R6 29.272.02. 

PREEETEURA MUNICIPAL OE MASSARANDUBA 
EXTRATO DE CONTRATO 

~CO' REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATADA° FUTURA DE EMPRESA DE ES' 
GEO HARN VISANDO A REF.MA AMPLIAÇA,  SHANUTENCÃO DOS PRÉDIOS PEARicos 
. 0REFEDURA MUNICIPAL. 

F,INDAMENTOLEGAL. [encomende E.rbnlea 00.I.24. 
DOTAÇÃO: 02.011-PECRETAR.DE INFRA ESTRUTURA 02011.15.4510331.10. - coNs-

TRUIR E AMPLIAR Fran MOREI, aliar:DUROS PUBLICOS4.4.90.39.0000OUTRSSERVICOS 
DE TERCEIROS-PF. 00 11,t131Ce 2. eimeessaniv-aOsmnina.e 004,0035904090,0820

V950500,O9005S40000iAAOS015005 AOS' 9 5
F COES CONTRATANTES Préleildre Munkipal r ustrandoba e 

111. .94242925 - meu. E ANDRA, aMSTRUTORA E INCORPORADO. 
LT: A -RS 9.1/17.49. 

Impresso por convidado em 19/05/2026 21:53. Validação: 2F0C.C435.1FE6.BE5B.69E4.36BD.F512.952A. 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

TRAMITA - Sistema de Tramita 

RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/10/2025 às 10:00:09 foi protocolizado o documento 
sob o N° 127086/25 do Aviso da Licitação n° 00012/2025 referente ao exercício de , exercício 2025, referente a(o) 
Prefeitura Municipal de Lagoa Seca, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados 
por Mayara Gomes Pequeno. 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Número da Licitação: 00012/2025 
Modalidade: Concorrência (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia 
Valor Estimado: R$ 12.987.605,78 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO 
MUNíCIPIO DE LAGOA SECA/PB 
Data do Ato: 07/10/2025 
Data e Hora do Certame: 22/10/2025 10:00:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento Informado? Autenticação 

Comprovação da Aprovação do Projeto Básico Sim 689386fecb56f041b08f98d0c8146253 

Edital da Licitação Sim d5439e67abad9e652e345854f9cf3c9e 

João Pessoa, 09 de Outubro de 2025 

Assinado Eletronicamente 
conforme LC 192/2024 e Regimento Interno - 

RN-TC n° 07/2024 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

69 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 127086/25. Data: 09/10/2025 10:00. Responsável: tramita. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

EDITAL RETIFICADO — Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2510010E00012 
LICITAÇÃO N°. 00012/2025 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
RUA CÍCERO FAUSTINO DA SILVA, 647 - CENTRO - LAGOA SECA - PB. 
CEP: 58117-000 - E-mail: licitacao@lagoaseca.pb.gov.br. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNRI 08.997.611/0001-68, doravante 
denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no 
endereço acima, às 10:00 horas do dia 22 de Outubro de 2025, por meio do site abaixo indicado, 
licitação na modalidade Concorrência n° 00012/2025, na forma eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço por item, e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este 
instrumento e em observância a Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; confc,rme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
almejando obter a melhor proposta visando o Registro de Preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO 
MUNICIPIO DE LAGOA SECA/PB. 

Data de abertura da sessão pública: 22/10/2025. Horário: 10:00 - horário de Brasília. 
Data para inicio da fase de lances: 22/10/2025. Horário: 10:01 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecomprbspublicas.com.br 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUCÃO DE PAVIMENTACÃO 
DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA 
SECA/PB. 
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1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -..enco 
detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo 1 deste instr 
inclusive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventual 
ORC. 
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Si 
Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, os do 
Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento. 
1.5.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
1.6.A licitação será realizada em um único item. 
1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica — SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATA0.0 DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E 
URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA SECA/PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as 
situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 
obedecerão ao horário de Brasília - DF. 

0 ,1\ NNEA/1-Ê
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2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão pregados nos horários normais de 
expediente: das 08h Às 12h. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para im-Rignar o Editai deste certame por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo 
pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3.0 Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de 
até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá 

ser motivada pelo Agente de Contratação, nos au:os do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico 

oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e 
a Administração. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
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3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram est EZtital para todos<b 
fins e efeitos: 1 Fls  
3.1.1.ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA — ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO - MODELO DE DECLARAÇÃO — de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO — que a proposta cotripteend ntegralidadeCt 
custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.Iicitacao@lagoaseca.pb.gov.br; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
3.3.0 Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Secretaria Municipal 
de Infra—estrutura nos horários normais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida 
para recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos 
interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC. 

000202 =-4 
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normativos. 

4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei t Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 
independente de transcrição. 

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

Inicio: 15 (quinze) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Orçamento de 2025 — Recursos Próprios, Estaduais e Federais — 01.005 — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRA—ESTRUTURA — 15.451.1006.1005 — IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO 
OU MELHORIA DE OBRAS DE INFRA ESTRUTURA — Elemento de Despesa: 449051.00 — 
Obras e Instalações 

5.4.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as 
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações 
previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 
5.5.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada 
mediante apostilamento. 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no 
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo 
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalizaç-
6.3.Caberá ao licitante interessado em participai' deste certame, acompanhar as 
eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar—se pelo ônus de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 
comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que po 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar Crj interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir 'r) objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas t.t Art. 14, da Lei 14.133/21. 
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.7.E permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as 
seguintes normas: 
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por 
sua representação perante o ORC; 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 
consorciado, com admissão, 'uando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 
valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido 
de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos 
consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 
lei; 
6.7.3.1mpedimento de a empresa consorciada pari icipar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou de forma isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 
registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos 
consorciados; 
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à 
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato; e 
6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 
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6.9.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos 

comprovantes, obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação: 
6.9.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das 

seguintes opções a critério do licitante: a) Decti ração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante, em substituição da referida vistoria prévia, contendo a identificação da empresa e do 
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signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: "DE 
penalidades da lei, que temos conhecimento pleno das condições e peculiaridad 
dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica n° 00012/ 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quai "ffer leff~S~ 
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeír is com a Prefeitura Municipal d oa Seca - 
b) Vistoria prévia ao local de execução da obra, ser realizada pelo responsável técn o da empre até 
o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente atestado de viston erá ser 
formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo seu responsável técnico, contendo a 
identificação da empresa e do signatário, a data que foi efetuada a vistoria, e basicamente com os 
seguintes termos: "ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que vistoriamos o local de execução da 
obra e tomamos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos 
relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica n° 00012/2025, realizada pela Prefeitura Municipal 
de Lagoa Seca - PB". 
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6.9.1.1.No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, deverá 
comunicar ao Órgão de Contratação com a devida antecedência, observado o prazo máximo para 
realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento junto ao setor 
competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados. 
6.9.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância 
ou valor significativo do objeto da presente lic:tação, que foram determinadas nos termos da norma 
vigente; abaixo indicadas. O referido atestado, ,.-,ue no caso é representado pela Certidão de Acervo 
Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional competente, só será aceita se acompanhada da 
comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso 
seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de 
qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato 
de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no registro 
público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART Cargo-
Função ou equivalente, emitido pelo conselho profissional competente; d) contrato social, alteração 
contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; e) 
certidão de registro do licitante no conselho profissional competente, nos termos da norma vigente, 
dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido 
Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; f) declaração formal assinada pelo 
responsável técnico designado pelo licitante, detentor do correspondente acervo, contendo 
obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os 
seguintes termos: "DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu 
acervo para comprovação da capacidade técnic3• profissional exigida na Concorrência Eletrônica n°. 
00012/2025 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra 
específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 

PB" 
Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior a1: 
PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3; TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3; FORNECIMENTO E APL1CACÃO DE MEIO FIO 
EM PEDRA GRANÍTICA; EXECUCÃO DE PAVIMENTO. EM PARALELEPIPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM PEDRISCO E EMULSÃO ASFÁLTICA; EXECUCÃO DE 
PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRACO 
1:3 (CIMENTO E AREIA). AF 05/2020; EXECUCÃO DE PASSEIO (CALCADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

' O acervo exigido nesse Edital foi sugestão técnica do Setor de Engenharia no seu memorial descritivo. 
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ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO; EXECUÇÃO DE 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDE 
PAVIMENTO COM APLICA ÃO DE CONCRETO ASFÁLTIC 
ROLAMENTO; 
6.9.2.1.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para 
capacidade técnico-profissional. 
6.9.2.2.0s licitantes que venham a apresentar o :mesmo Profissional para comprovação ac idade 
técnico-profissional serão automaticamente inabil tados. 
6.9.2.3.0 referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será 
admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pelo ORC. 
6.9.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, representado pela Certidão de Acervo Operacional 
- CAO emitida pelo conselho profissional competente, em favor do Licitante,  em favor do 
Licitante, que demonstre a sua capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e c peracional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância ou 
valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma 
vigente; abaixo indicadas. Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de obras 
ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: PEDRA 
ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3 — 74,40 M3; TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3 — 62.870,02 M3X1(M; FORNECIMENTO E 
APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA — 6.240,00 M; EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS. REJUNTAMENTO COM PEDRISCO E 
EMULSÃO ASFÁLTICA — 18.720,00 M2; EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO kl-0M ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA). AF_05/2020 — 3.739,20 M2 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO — 108,00 M3; EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER — 160,00 M3; 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO — 160,00 M3;. 
6.9.3.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para corhprovação da sua 
capacidade técnico-operacional. 

6.10.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 
comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pelo Agente de 
Contratação, como requisito de pré-habilitação: 
6.10.1.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor 
equivalente a R$ 129.876.057,80. Essa comprovação terá como referência o momento de 
apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a 
data e o horário previstos para abertura da s,essão pública desta licitação. Encerrada a etapa de 
envio de lances e após a avaliação da cor formidade da proposta, em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no 
prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação. Caberá ao licitante optar por 
uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores ecdnômicos, conforme 
definido pelo Ministério competente; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 6'o Brasil e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; d) título de 
capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de 
instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e 

autorizadas pelo Governo Federal. A referida garantia, quando na modalidade caução em 
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dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - Prefeitura Mun4jI e Lagoa Saft 
PB. Banco - Bradesco. Agência - 00493. Conta Corrente - 0404035-0. Na 
comprovante bancário apreseptar alguma inconsistência que não permita a confi 4'802 
valor referente à garantia, a proposta será desclassificada: 
6.10.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 
6.10.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar rato ou 
a não apresentação dos documentos para a contratação; 
6.10.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de 
proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o 
horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será 
desclassificada. 

7.O.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 
sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.0s interessados deverão atender às condições e procedimento constültes do .referido site, cujo 
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu repiesentante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.0 licitante responsabiliza—se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico 
ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
7.4.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 
sistema e mantê—los atualizados junto aos órgãc s responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos ri,istros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1.Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, nos termos do Art. 17, § 1°, da Lei t4.132,721 . Portanto os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a data e o horário'estabelecidos para 
abertura da sessão pública, silbultaneamente os documentos de HAWLITAÇÃO e a PROPOSTA com 
o preço, observado o disposto neste Edital quanto a documentação exigida para fins de habilitação. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tai como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Feder , nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos le ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 70, 
XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados exetutandp trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1°"e no Inciso 1111, do Art. 50 da 

Constituição Federal. 
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8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênci 
Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
8.3.0 licitante enquadrado corno Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabeleci 
123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seu: -4rts. 
disposto nos §§ 1° ao 3°, do Art. 4°, da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microernpresas e empresas de peq 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá soment,,, após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 
o intervalo de que trata o subltem anterior. 
8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o 
ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatament ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover 
diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 
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9.0.D0 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchifnento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessáriosf , obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e 
exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência 

Anexo 1. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.A apresentação das propostas implica obr:'5,atoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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0 1\NNEA/74‹, 
9.6.No valor proposto estará incluso todos ,is custos operacionais, enca é previdenci 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqle: outros que incidam direta 4? FiWiretamente  Sgt 
execução dos serviços. up 000208 : ~- 4 
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lanc aSetráGatesEeketils"a 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alç ão, sob alem 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentua aveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.10.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública: 
10.2.1 .Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro: 
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unifwio do item. 
10.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema: 
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 
(cem reais). 
10.8.Desde que disponibilizadi a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.0 Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 

proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do 
licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessi\ 03, com prorrogações. 
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10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
duração da sessão pública. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de p 
no caso de lances intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pus cerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinicio da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações: - 
10.13.1.Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente. 
I 0.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 1, 

10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infjrmadds, em teeripo real, do valor 
do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.17.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no Jecorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinicia& somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação ao item não exclusivo para pai ticipação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até dez por cento acima da melhor proposta ou do mêlhor lance, serão 
consideradas empatadas com 'E primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direitc 'de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelec idos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentir nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
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ENté, 

10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, par q5' qual devQ4 

ccf) El ir3 Zeit obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu egnloaffibkeffiew 
trabalho, conforme regulamento; O p ' 
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orie' tações dos ór os 
de controle. 
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.27.2.Empresas brasileiras; 
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia ng Pais; 
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ri° 12.187/09. 
10.28.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 
qualquer outro processo. 
10.29.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.29.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contrafação; 
10.29.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
10.29.3.Concluida a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado 
na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.29.4.0 Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.29.5.E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita 'também no sistema pelo licitante, antes' de findo o prazo, ou de oficio, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.30.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a 
nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.31.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta. 

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no Art. 14, da Lei 14.133/202 legislação correlata e neste Edital. 
11.2.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Agente de Contratação 
verificará se faz jus ao beneficio aplicado. 
11.3.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a conformidade da proposta provisoriamente classificada' em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado 
para contratação, conforme definido neste Edital e em seus anexos. 
11.4.0 Agente de Contrafação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta: 
11.4.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, ante à de findo o prazo, ou de oficio, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
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11.5.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.5.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.5.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referênci 
11.5.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço má 
contratação; 
11.5.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adininistr 
11.5.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênc'as deste Edital ou NrAN anexos, 
desde que insanável. 
11.5.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Agente de Contratação recolhimento de quantia a título 
de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 
11.6.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe 
facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a 
documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
11.6.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistem,3 pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.6.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada 
Contratação, que comprove: 
11.6.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.6.2.2.1nexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.6.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for iriferiot a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este úliimo e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com à'  legislação vigente. 
11.7.0 Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.8.1-lavendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em 
qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.9.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto es0..dado e compatibilidade do preço final em relação ao 
estimado para a contração, o Agente de Contrafação verificará os documentos relativos à regularidade 
fiscal do licitante, observado o disposto neste instrumento convocatório; bem como solicitará ao 
proponente provisoriamente vencedor, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia 
de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 

NENti, 
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após diligência do Agente de 

12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.0s documentos previstos neste instrumento, necessários e ' suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de ?'alizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível ;om o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrkão no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual — ME!: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de 
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sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou soc'edade ident. 14<da como em6ks 
individual de responsabilidade limitada — EIRELI: inscrição do ato constitutiv ,,Wüttito ou ennt49 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerc a04a2v1 2dA 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso sociiedadécalft§p 
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 6:apl de sua 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No case e filial, suc 
ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filia , -suc rsal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis ,mde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade 
empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento 
no Brasil. Salienta—se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar—se—ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas 
jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atend,w a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidadè/ fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB e pela Procuradoria—Geral 
da Fazenda Nacional — PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União — DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora—Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital e Municipal da sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão 
negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. - 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ac Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII—A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 70, Illciso XXXIII, da 
Constituição Federal, conforme modelo — Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 
modelo — Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, que 
deverá estar válida na data de sua apresentação no certame, 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista paru abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e 
seus responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, da 
região da sede do licitante, com validade para o certame. 
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 
12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; „. 

12.3.14.2.Declaração de inexi:tir fato impeditivo; 
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
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12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de ac 
12.3.14.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administra e . 

(43 000213 2-1 
12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 3 LAGOA SECA-PB

12.4.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra - item 6.9. Cb 
12.4.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.9.2. 
12.4.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.9.3. 
12.4.4.Termo de compromisso — comprometendo-se a apresentar, no prazo de 24 (vinte e quatro) após 
o encerramento da fase recursal e julgamento de eventuais recursos Licenra de Operação de Usina de 
Asfalto, situada no estado da Paraíba, para a elaboração do CBUO  (Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente), emitida por Órgão Ambiental competente. Caso a licitante não seja proprietária de usina 
deverá apresentar termo de compromisso se comprometendo a apresentar, no prazo de 24 (vinte e 
quatro horas) após o encerramento da fase recursal e julgamento de recursos Declaração de 
Disponibilidade da Usina, devidamente assinada por seu proprietário e registrada em Cartório, 
expedida em no máximo 30 (trinta) dias antes da data de abertura do certame2. 
12.4.5. Certificação ISSO 14001, emitido por certificadora credenciada pelo INMETR03. 

oNNEN 

42511idade; e (:)c<` 
lica. 

12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 
12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das 
disposições deste Edital, deverá ser apresentaca pela empresa responsável pelo consórcio, quando 
solicitada pelo Agente de Contratação, correspondendo a: 
12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante o ORC; 
12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com 
admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório Jos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, d& somatório do valores de cada 
consorciado: 
12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se 
aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim 
definidas em lei. 

12.6.0s documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, até a data e hora para abertura do 'certame e deverão estar válidos na data de sua 
apresentação nesta licitação 
12.8.A verificação pelo Agente de Contratação "em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e' 
12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após k data de recebimento das 
propostas. 
12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste 
instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado: 

2 Documento técnico exigido conforme orientação do Setor ie Engenharia no memorial descritivo. 
3 Documento exigido conforme orientação e justificativa télica do setor de engenharia no memorial descritivo para 

garantir uma adequada gestão de riscos ambientais. 
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12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habi o dos licitÉke 
convocados para a apresentação da documentação habilitatórja, após 4441lEídos eventu
procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que n lte00021Ittineg
dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital. 3 LAGOA SECA-PB

12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e esas de peqqy 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição p participaç na 
licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 
comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável 
por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento 
do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista 
será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo 
poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa; , 
12.11.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.11.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação; 
12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome c'a filial, exceto; aqueles que, pela 
própria natureza, comprovadarnente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.14.0s documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem 
descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por 
cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou por membro da Equipe 
de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando 
perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de 
validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o 
licitante, sendo que: 
12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de dod rmento público ou particular poderá ser feita perante 
os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração 
de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de 

fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 
apresentados pelo licitante. - 
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12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade juríd 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia par.
12.16.Havendo necessidade, o Agente de Coneatação suspenderá a sessão pú 3a LiwoOtiOUN-plit)'a' 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falha 66 documento
habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá oco r mediante iso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência g strada 
em ata. 

é á sanar erra(t) 
blOiante decig9 

fflis 0244 . =, 

13.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do  licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no 
sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 
redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o 
caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das condições 
de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número de conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertno e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; 
13.1.3.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa 
de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais praticados, 
bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-finalceiro e a composição de custos 
unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 
13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço; 
13.2.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
da proposta. 
13.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, 
nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes 
critérios: 
13.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
13.4.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.4.1.Existindo discrepânciá entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.4.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 
expresso por extenso; 
13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto de e dital, sem cate 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a &jun resultado5-_,
13.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, enc z sQOfj2n1i izi
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta (3 iMeektmfiefice ,etá 
execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento do çiJeitos trabalhcià 
assegurados na Constituição Federal, nas leis ti abalhistas, nas normas infralegai nas conve es 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data ga das 
propostas. 
13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.10.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de seu 
encaminhamento. 

14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame 
será de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de 
recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o-julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de julgamento. 
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.0 recurso será dirigido È. autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração ter P:e efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade compe tente. 
14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregulariCades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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16.O.DO CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedo 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notifi 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, pode 
alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, media  citação 
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário .uri assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimeni-c) total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo 
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras 
legislações aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 
contrato. 
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, oco:rerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço global. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor 
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

16.6.Garantia da contratação: 
16.6.1.0bservadas as disposições dos autos do presente certame, será exigida a garantia da contratação 
de que tratam os Arts. 96 e seguintes, da Lei 14.133/21, podendo o Contratado optar pela caução em 
dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização; em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação: 
16.6.1.1.Será exigida garantia adicional de que trata o § 50, do Art. 59, da Lei 14.133/21, do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. Portanto: garantia adicional = 85% do 
valor orçado - proposta correspondente. 
16.6.2.Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no prazo 
máximo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação, e anterior à assinatura do 
contrato: 
16.6.2.1.A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 
(noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado 

não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
16.6.2.2.Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de gai-antia no prazo fixado, ocorrerá a 
preclusão do direito de escollu dessa modalidade de garantia; 
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16.6.2.3.A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações ref 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
16.6.2.4.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na dat 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual; 
16.6.2.5.A apólice de seguro-garantia deverá ter cobertura para pagamento direto 
decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a e ido em 
razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão. 
16.6.3.Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de 
garantia nos termos deste instrumento, deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, fiança bancária ou títulos de capitalização: 
16.6.3.1.Quando a garantia em dinheiro for a modalidade escolhida pelo Contratado, deverá ser 
efetuada em favor do Contratante, em conta :,ancária específica de instituição financeira por ele 
indicada; 
16.6.3.2.0ptando por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério competente; 
16.6.3.3.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá lker emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 
16.6.3.4.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido 
por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. O título 
de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número 
do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Superintendência de 
Seguros Privados SUSEP. 
16.6.4.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 
pagamento de: 
16.6.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimena do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
16.6.4.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado; e 
16.6.4.3.0brigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo Contratado. 
16.6.5.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
16.6.6.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do Contratante, o 
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 
16.6.7.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificado. 
16.6.8.0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria: 
16.6.8.1.0 emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuraçãt, de descumprimento de cláusulas contratuais; 
16.6.8.2.Caso se trate da modalidade seguro-gares tia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro. 
16.6.9.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 
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capitalização, acompanhada de declaração do Ortratante, mediante termo circ ratanciado, de citIQ 
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contram ° Fls  
16.6.9.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará Vfe00G2a19 
Superintendência de Seguros Privados SUSEP; 
16.6.9.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual 
vigência da apólice. 
16.6.10.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou apos a sua 
extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
16.6.11.0 Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste instrumento. 
16.6.12.0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 
16.6.13.A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista nesta 
contratação. 

3. ". LAGOA SECA-PB x--) 

do término ' 

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 
17.1.1.Após a homologação do certame, serão ree iscados na Ata de Registro de Preços, os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na 
forma de anexo, o registro: 
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado; 
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitart,m cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidos neste Edital; ou 
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas neste Edital. 
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes qtie aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista neste Edital, poderá: 
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
17.1.4.2.Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condiçào. 

17.2.Assinatura: 
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 
17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado convocado, desde que: 
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita peli Administração. 
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17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem nece Stlás para o reate 
de todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste inst effk, deviclame
homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do correspone e  060220tiSz4
quantidade, preço registrado e demais condições.,, 3 LAGOA SECA-PB 

17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do4 fornecedor, será divulgado ne utal Nacionat 
Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registre e Preços. 
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ndições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de 
Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

17.3.Vigência: 
17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
17.3.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 
considerado da data de sua assinatura; podendo 'ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

17.5.Controle e gerenciamento: 
17.5.1.0 controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de 
procedimentos de gestão de atas, quanto a: 
17.5.1.1.0s quantitativos e os saldos; e 
17.5.1.2.As solicitações de adesão. 

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 
17.6.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo da obra registrada, nas seguintes 
situações: 
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprevada repercussão sobre os preços registrados; 
17.6.1 .2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21; ou 
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos 
termos do disposto na Lei 14.133/21. 

17.7.Negociação de preços registrados: 
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor part. negociar a redução do preço 

registrado: 
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas; 
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17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocar 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam re 
valores de mercado, observado o disposto neste instrumento; 
17.7.1.3 .Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá a 
de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as m 
obtenção de contratação mais vantajosa; 
17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço regisw,do, o órgão gerenciador comunicará ao aos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrerices da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto neste instrumento. 
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
cumprir o compromisso: 
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de 
comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado; 
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na legislação 
aplicável; 
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do regist-x, do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento; 
17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata 
de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa; 
17.7.2.5.0 órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 

18.O.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO 
REGISTRADO 
18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 
18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado. 'ia hipótese prevista neste instrumento; ou 
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa 
hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 
18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será hrmalizado por despacho do 
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da amrle defesa. 
18.1.3.Na hipótese de cancelânento do registro do fornecedor, o órglo gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

18.2.Cancelamento dos preços registrados: 
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‘<S:‘ 18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenci trem determiRR1 

Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, d s. 8r clevidameçts 
comprovadas e justificadas: (i) 00222 =I cn .11w 18.2.1.1.Por razão de interesse público; 3. LAGOA SECA-PB

-éls 18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou °o 07 
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrume o. 

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 
19.1.Formalização: 
19.1.1.A contratação com o fornecedor registracb na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de instrumento hábil, na firma definida neste Edital, conforme as disposições 
constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

19.2.Alteração do contrato: 
19.2.1.0 contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 
124, da Lei 14.133/21. 

19.3.Vigência do contrato: 
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do 
Art. 105, da Lei 14.133/21. 

20.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
20.1.Competências: 
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente 
certame, serão do ORC, através do Prefeitura Municipal de Lagoa Seca, atuando como órgão 
gerenciador do sistema de registro de preços, ao ..iial compete, em especial: 
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 
20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 

21.O.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
21.1.Competências: 
21.1.1.0 órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em participar do 
registro de preços, ao qual compete, em especial: 
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; 
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser 
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
21.1.1.3 .Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços ou de obrigações contratuais; e 
21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelc Srgão gerenciador do sistema de registro de preços 
quanto à contratação e à execução da demanda deitinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada; 
22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata 
de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
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22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes 
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão 
Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador. 
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto regi 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro cie preços, mediante processo re 

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISri RO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 01 1 ADE 
NÃO PARTICIPANTE 
23.1 .Regra geral: 
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços IRP, 
poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes. observados os seguintes 
requisitos: 
23.1.1.1.Apresentação de jus] ificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e 
23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos previstos neste instrumento. 
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser 
exercida: 
23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou 
distrital; ou 
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal. relativamente a ata de registro de 
preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha 
sido formalizado mediante licitação. 
23.1.7.E vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro 
de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

23.2.Limites para as adesões: 
23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de 
que trata este instrumento: 
23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador; e 
23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, uo quantitativo de 

cada item registrado na Ata ae Registro de Preços para o órgão ge-enciador, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços. 

24.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
24.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 25/09/2025. 
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24.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contrat 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetr 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice 
Construção INCC-FGV. 

* 

in 

24.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de•urn ano ser 
efeitos financeiros do último reajuste. 
24.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contrata gará ao 
Contratado a importância Lalculada pela última variação cor.hecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
24.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
24.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
24.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
24.8.0 registro da variação do valor contratud para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
24.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 

0,0 EN4, 
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25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimpleme,i-to das obrigações 
pactuadas, os procedimentos' e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
25.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
25.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especia,mente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
26.1.0brigações do Contratante: 
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente rudizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrao ou outros instrumentos hábeis; 
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
26. I .3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
26.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

26.2.0brigações do Contratado: 
26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus (' obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
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26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servi 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepant 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebime 
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 
expressa autorização do Contratante; 
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em co 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas lo pectivo 
processo contratação direta por Dispensa de Licvação, conforme o caso, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitada; 
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 
correspondentes; 
26.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
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27.0.D0 PAGAMENTO 
27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e ' em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
27.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude dt. penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem qu?. isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
28.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procediment definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência apRada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anOs, apricada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 'referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
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administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput do referido 
pelas infrações administrativas previstas nos ineos II, III, IV, V, VI e VII do 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida n 
156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 1 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mesrun-, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 
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29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
29.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
29.3.E vedado o compartilhamento com terce:ros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
29.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
30.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 
30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
30.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
30.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir—
se—á o dia do início e incluir—se—á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no ORC. 
30.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
30.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalec erá as do Edital. 
30.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão 
ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 
definidos pelo ORC, no endereço: Rua Cícero Faustino da Silva, 647 — Centro — Lagoa Seca — PB, nos 
horários normais de expediente: das 08h Às 12h; mesmo endereço e horário nos quais os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
30.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 
competente é o da Campina Grande, Estado da P'.1raíba. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO 1- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E 
ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO MUNíCIPIO DE LAGOA SECA/PB. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivaçU de obra para suprir demanda específica — SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EV1NTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E 
URBANAS NO MUNICIPIO DE LAGOA SECA/PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
2.2. Da INVERSÃO DE FASES: 
2.2.1. O Art. 17 da Lei n° 14.133/2021 define a ordem sequencial das fases da licitação, 
originalmente, compreendendo as etapas de: (I) fase preparatória; (II) divulgação do edital; (III) 
apresentação de propostas e lances, quando cabíveis; (IV) julgamento; (V) habilitação; (VI) 
recursal; e (VII) homologação. Porém, conforme o §1° do referido artigo, pode ocorrer inversão 
da fase de habilitação, que ocorre antes da fase de apresentação das propostas, desde que haja 
motivo e apresente benefícios para a Administração Pública, e deve estar expressamente prevista 
no edital 
2.2.2. Assim, para o presente processo licitatririo, adota-se a inversão de fases, de modo que a 
habilitação ocorrerá anteriormente às fases de apresentação de propostas e julgamento. Tal 
escolha justifica-se pela busca de celeridade processual, racionalização dos atos administrativos e 
otimização do julgamento, pois evita que propostas de concorrentes que não preencham os 
requisitos de habilitação, sejam julgadas. Ressalte-se que essa inversão deverá estar 
expressamente prevista no instrumento convocatório, atendendo, portanto, à exigência legal. 

2.3.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

REP ÇO- I  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTID 

PREÇO
ADE' 

UNIT. TOTAL 

1 SISTEMA DE REGISTRO DE SERVIÇO 1 12.987.605,78 12.987.605,78 
PREÇOS VISANDO! 
EVENTUAL CONTRATAÇÃ01 
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DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE 
ESTRADAS E ACESSOS ÀS 
ZONAS RURAIS E URBANAS' 
NO MUNÍCIPIO DE LAGOA 
SECA/PB 

TOTAL 12.987.605,78] 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadus na Minuta do Contrato - Anexo V. 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços ..que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ri filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

5.0.D0 PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que a imite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: 15 (quinze) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

6.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1.0s preços inicialmente contratados são fixc».'J irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 25/09/2025. 
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6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contrata 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice 
Construção 1NCC-FGV. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contrata ra ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 
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7.O.DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será realizado mediante rpcesso regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamenct pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após 'o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas 
atribuições. 
9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, 
decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Prefeitura Municipal de 
Lagoa Seca, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
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9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado 
vantajosidade, acompanhando o preço praticado para o respectivo item re 
condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor 
a correspondente contratação. 

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, factOta esa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Art . 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do capta do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 
156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou ir denização devida não for recolhido no 'prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 
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11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x 1, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ± 100) 365, 
sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não pssa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação' então em vigor. 

12.O.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o 
licitante utiliza-10 como referência - Anexo 01. 

TIAGO PER:ARA BASÍLIO 
Secretário c, Infra-estrutura 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DF REFERÊNCIA - PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

PROPOSTA tl REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA - PB. 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS 
RURAIS E URBANAS NO MUNICIPIO DE LAGOA SECA/PB. 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

PREÇOPREÇO 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

UNIT. TOTAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SERVIÇO 
VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃ3 DE 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E 
ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E 
URBANAS NO MUNICIPIO DE LAGOA 
SECA/PB 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 

Local e Data. 

1 
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NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
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OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborad 3 em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO II- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação 
vigente; em acatamento às disposições do Art. 7", Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido 
pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1 (4( 9. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: ..../2025 

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca, Estado da Paraíba, localizada na Rua Cícer ) Faustino da Silva - Centro - Lagoa Seca - PB, nos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada na 
Concorrência Eletrônica n° 00012/2025 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E 
URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA SECA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LAGOA SECA - CNPJ n°08.997.611/0001-68. 

VENCEDOR: 
CNPJ: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT.  P.TOTAIG 

TOTAL) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de execução da obra nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, relativamente à Concorrência Eletrônica n° 00012/2025, parte integrante 
deste instrumento de compromisso. A presente Pia de Registro de Preços, durante sua vigência poderá 

ser utilizada: 
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Pela Prefeitura Municipal de Lagoa Seca, que também é o órgão gerencia 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organi 
respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração publica, observadas as disposiçõ 
Eletrônica n° 00012/2025, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a 
gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento do quantitativo do item do instrumento convocatório e registrado na ata 
do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o &Ião não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regulàr. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de 
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da 
convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e 
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Conq ato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 
vencedor da licitação. 
É permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para 
assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante verwedor, aplicadas aos 
faltosos as penalidades cabíveis. . 

O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prázo de validada da respectiva Ata 
de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá 
ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos 

Arts. 137a 139, todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa é prazo leg41 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão kll"Was. na fori
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do m fl,%b 1,e, oag, ag 
seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração admini ti§tivaabeleveraisé-s/1 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penaliG • kmais grave4" 
multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do es qtrato, por di de 
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por obre o 
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no âmbito u'a Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI ,e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 
156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital da Concorrência Ebi rônica n° 00012/2025 e seus anexos, e as seguintes 
propostas vencedoras do referido certame: 

- 
Item(s): 
Valor: R$ 
- 
Item(s): 
Valor: R$ 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 
Campina Grande. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2510010E00012 

CONTRATO N°: ..../...-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA SECA E , PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Lagoa Seca - Rua Cícero 
Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - PB, CNPJ n" 08.997.611/0001-68, neste ato 
representada pela Prefeita Michelle Ribeiro do Nascimento, Brasileira, Casada, residente e domiciliada 
na João F. de Oliveira, 249 - Centro - Lagoa Seca - PB, CPF n° 058.558.334-02, Carteira de Identidade 
n° 2809992 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

 - CNPJ n° , neste ato representado por residente e domiciliado na .  
  - CPF n°  , Carteira de Identidade n° ...., doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 00012/2025, processada nos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de l ° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO 
MUNíCIPIO DE LAGOA SECA/PB. 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica n° 00012/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contratJ, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço global. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
orçamento estimado, em 25/09/2025. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade: índice Nacional de Custo da 
Construção INCC-FGV. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intelegno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Orçamento de 2025 — Recursos Próprios, Estaduais e Federais — 01.005 — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRA—ESTRUTURA — 15.451.1006.1005 — IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO 
OU MELHORIA DE OBRAS DE INFRA ESTRUTURA — Elemento de Despesa"449051.00 — Obras 
e Instalações 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da emissão da Ordem de Serii ;o: 
a - Início: 15 (quinze) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 
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b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução d 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos resp:Jtivos substitutos, especialmente as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, res mente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos: 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contra tnte devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Prestar garantia da contratação, quando exigida, observados os procedimentos, condições e 
prazo definidos na licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 00012/2025. Não ocorrendo 
a efetiva prestação de garantia na forma determinada, sujeitará o Contratado às penalidades 
estabelecidas neste contrato e na legislação pertinente, sem prejuízo da sua extinção; 
i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
especificas, ao longo de toda a execução do conti ato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de carg com a indicação dos empregados que preencherem 
as referidas vagas; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21; 
k - apresentar no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura deste contrato, o CNO dos serviços 
contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser altel'ado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor 
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inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimpleme 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto peio Contr 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo, de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas pà•evistas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e cántatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 
156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCÈIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de algtima forma para o atraso, será admitida a:compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP --= valor da parcela a ser paga; 
e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ± 100) ÷ 365, sendo TX = percentual 
do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo 
Governo Federal que o substitua. Na hipótese o referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela le2islaç'ão então em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que te 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justi 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóte rtidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e 'reinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrente; da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimenib da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, data, horário e registro da finali I Ide, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nãcional de Proteção 
de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Campina 
Grande. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

Lagoa Seca - PB, ... de   de 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

rtk,

PELO CONTRATADO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO VI- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de ine dstir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário 
e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de 
Lagoa Seca, como também em nenhum outro (I rgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções 
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 
nos termos do Art. 1 0, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da ConstiWição Federal, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho 
de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
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6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Admini 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condiçã 
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebr 
Administração Pública cujos .\ alores somados extrapolem a receita bruta máxima 
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 

09 Pública.  C-

eit 02455°1-4)t cwatnalcaoçoen 
ida para findl' 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

EDITAL RETIFICADO — Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2510010E00012 
LICITAÇÃO N°. 00012/2025 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
RUA CÍCERO FAUSTINO DA SILVA, 647 - CENTRO - LAGOA SECA - PB. 
CEP: 58117-000 - E-mail: licitacaoglagoaseca.pb.gov.br. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNF'J 08.997.611/0001-68, doravante 
denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no 
endereço acima, às 10:00 horas do dia 07 de Novembro de 2025, por meio do site abaixo indicado, 
licitação na modalidade Concorrência n° 00012/2025, na forma eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço por item. e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este 
instrumento e em observância a Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Fed:ral n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
almejando obter a melhor proposta visando o Registro de Preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO 
MUNíCIPIO DE LAGOA SECA/PB. 

Data de abertura da sessão pública: 07/11/2025. Horário: 10:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 07/11/2025. Horário: 10:01 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS VISANDO 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRK3A PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA 
SECA/PB. 

Impresso por convidado em 19/05/2026 21:53. Validação: 2F0C.C435.1FE6.BE5B.69E4.36BD.F512.952A. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 63114/26. Data: 19/05/2026 16:29. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

164

164



1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encon 
detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instr 
inclusive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventual 
ORC. 
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sis 
Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por iritumédio da Ata de Registro de Preços, i t i los do 
Anexo IV e nas condições previstas neste instrumtnto. 
1.5.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
1.6.A licitação será realizada em um único item. 
1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8.A contrata* acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica — SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E 
URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA SECA/PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas 'as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 40, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as 
situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 
obedecerão ao horário de Brasília - DF. 

oNN EA/te
dike devidangote 
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2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 
expediente: das 08h Às 12h. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo 
pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3.0 Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de 
até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá 
ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico 
oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e 
a Administração. 
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9,0p,NEN c ó 3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram est igRw ra 
fins e efeitos: ccii3  0 1 0248 =1 
3.1.1.ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA— ESPECIFICAÇÕES; 3 LAGOA SECA-PB

(-54# 3.1.2.ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO — de não empregar menor; O 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇ 210 — que a proposta compreende tegralidade os 
custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.1ic itacao@lagoaseca.pb.gov.br; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
3.3.0 Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Secretaria Municipal 
de Infra—estrutura nos horários normais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida 
para recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos 
interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC. 

4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 
independente de transcrição. 

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

Inicio: 15 (quinze) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado • 12 (doze) meses, considerado da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certa-ne, correrão por conta da seguinte dotação: 
Orçamento de 2025 — Recursos Próprios, Estaduais e Federais — 01.005 — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRA—ESTRUTURA — 15.451.1006.1005 — IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO 
OU MELHORIA DE OBRAS DE INFRA ESTRUTURA — Elemento de Despesa: 449051.00 — 
Obras e Instalações 

5.4.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as 
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações 
previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 
5.5.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correSpondente, podendo ser realizada 
mediante aposti lamento. 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, pot meio do sistema disponível no 
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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9,0N E A/7•Ê
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo pr vár do sisteÉk, 
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização O Fls  
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as 
eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar—se pelo ônus dect tuataa percke3 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou d: desconexão 
comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que pos compromete o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certime é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14, da Lei 14.133/21. 
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as 
seguintes normas: 
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por 
sua representação perante o ORC; 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 

consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 

valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido 

de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos 

consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 

lei; 
6.7.3.1mpedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos 

consorciados; 
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à 

comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 

efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 

originou o contrato; e 
6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

6.9.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante c'everá atender aos requisitos abaixo e os respectivos 

comprovantes, obrigatoriamente, integrarão a do,:.itmentação para fins de habilitação: 

6.9.1.Comprovação de avaliação prévia do locul de execução da obra, feita através de uma das 

seguintes opções a critério do licitante: a) Declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante, em substituição da referida vistoria prévia, contendo a identificação da empresa e do 

4a0002491(4
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signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: 10. "DE(&AMOS sob <s 
penalidades da lei, que temos conhecimento pleno das condições e peculiaridade ,49dièsUrq à nattirprs 
dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica n° 00012/2 g4,  000260tt
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para uais43 clittêftkák§~ 
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Rgoa Seca - P 
b) Vistoria prévia ao local de execução da obra, a ser realizada pelo responsável técnbqda empres é 
o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente atestado de vistoria ttev ra ser 
formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo seu responsável técnico, contendo a 
identificação da empresa e do signatário, a data que foi efetuada a vistoria, e basicamente com os 
seguintes termos: 11 "ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que Niistoriamos o local de execução da 
obra e tomamos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos 
relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica n° 00012/2025, realizada pela Prefeitura Municipal 
de Lagoa Seca - PB". 

6.9.1.1.No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, deverá 
comunicar ao Órgão de Contratação com a devida antecedência, observado o prazo máximo para 
realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento junto ao setor 
competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados. 
6.9.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância 
ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma 
vigente; abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é representado pela Certidão de Acervo 
Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional competente, só será aceita se acompanhada da 
comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso 
seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de 
qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato 
de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no registro 
público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART Cargo-
Função ou equivalente, emitido pelo conselho 1,:ofissional competente; d) contrato social, alteração 
contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; e) 
certidão de registro do licitante no conselho profissional competente, nos termos da norma vigente, 
dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido 
Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; O declaração formal assinada pelo 
responsável técnico designado pelo licitante, detentor do correspondente acervo, contendo 
obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os 
seguintes termos: "DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu 
acervo para comprovação da- capacidade técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica n°. 
00012/2025 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra 
específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
- PB". 
Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior a l: 
PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3; TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3; FORNECIMENTO E APLICACÃO DE MEIO FIO 
EM PEDRA GRANÍTICA; EXECUCÃO  in PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM PEDRISCO E EMULSÃO ASFÁLTICA; EXECUCÃO DE 
PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRACO 
1:3 (CIMENTO E AREIA). AF 05/2020; EXECUCÃO DE PASSEIO (CALCADA) OU PISO 

DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

O acervo exigido nesse Edital foi sugestão técnica do Setor de Engenharia no seu uemoria! descritivo. 
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ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO; EXECUCÃO DE P 
APLICA AO DE CONCRETO ASFÁLTICO CAMADA DE BINDER 
PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTIC 
ROLAMENTO; 
6.9.2.1.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para c 
capacidade técnico-profissional. 
6.9.2.2.0s licitantes que venham a apresentar o mesmo Prõfissional para comprovação . idade 
técnico-profissional serão automaticamente inabilitados. 
6.9.2.3.0 referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será 
admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pelo ORC. 
6.9.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, representado pela Certidão de Acervo Operacional 
- CAO emitida pelo conselho profissional competente, em favor do Licitante,  em favor do 
Licitante, que demonstre a sua capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância ou 
valor significativo do objeto da presente liciuição, que foram determinadas nos termos da norma 
vigente; abaixo indicadas. Serão admitidas as ce ideies ou os atestados referentes à execução de obras 
ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: PEDRA 
ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3 — 74,40 M3; TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3 — 62.870,02 M3X1a1; FORNECIMENTO E 
APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA — 6.240,00 M; EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENTO COM PEDRISCO E 
EMULSÃO ASFÁLTICA — 18.720,00 M2; EXECUÇÃO I.1E PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA). AF 05/2020 — 3.739,20 M2 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO — 108,00 M3; EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER — 160,00 1‘43; 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO — 160,00 M3;. 
6.9.3.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua 
capacidade técnico-operacional. 

Wit NTEN1rNO 
CU ÃO D 

3 LAGOA SECA-PB ,kt-

19, rovação da 

6.10.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 
comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pelo Agente de 
Contratação, como requisito de pré-habilitação: 
6.10.1.Comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, no valor 
equivalente a R$ 129.876.057,80. Essa comprovação terá como referência o momento de 
apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a 
data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Enterrada a etapa de 
envio de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser encathinhado por esse proponente no 
prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação. Caberá ao licitante optar por 
uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos ser.; valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério competente; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; d) título de 
capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de 
instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e 
autorizadas pelo Governo Federal. A referida garantia, quando na modalidade caução em 
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13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto destr ltal, sem co 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a m QtF(13-n resultado. ..-
13.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, enca  Ciec6QPs:--4
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta taindiortaracenize rts-L)
execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos e tos trabalhitg 
assegurados na Constituição Federal, nas leis ti abalhistas, nas normas infralegais, as conven 
coletivas de trabalho e nos termos de ajusta nento de conduta vigentes na data e a das 
propostas. 
13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.8.1 .Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na intemet, após a homologação. 
13.10.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de seu 
encaminhamento. 

14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame 
será de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de 
recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de julgamento. 
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.0 recurso será dirigido autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terk. efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade comr e tente. 
14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularieades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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16.01)0 CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notific 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, poden 
alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, median  selieit ão 
da parte durante seu transcurso. devidamente justificada, e desde que o mot:vo apresentado seja aceito 
pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o com:ato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo 
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras 
legislações aplicáveis. 
I 6.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 
contrato. 
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, tudateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço global. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor 
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

16.6.Garantia da contratação: 
16.6.1.0bservadas as disposições dos autos do presente certame, será exigida a garantia da contratação 
de que tratam os Arts. 96 e seguintes, da Lei 14.133/21, podendo o Contratado optar pela caução em 
dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização; em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação: 
16.6.1.1.Será exigida garantia adicional de que trata o § 50, do Art. 59, de I ,ei 14.133/21, do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor órçado pelo ORC, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. Portanto: garantia adicional = 85% do 
valor orçado - proposta correspondente. 
16.6.2.Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no prazo 
máximo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação, e anterior à assinatura do 
contrato: 
16.6.2.1.A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 
(noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado 
não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
16.6.2.2.Caso o adjudicatário não apresente a ap,r, ice de seguro de garantia no prazo fixado, ocorrerá a 
preclusão do direito de escolha dessa modalidade ie garantia; 
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16.6.2.3.A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações refer rt‘ à vigência .
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela segúradora; ,,9 Fls  
16.6.2.4.Será permitida a substituição da apólice de seguro-gararina na data . re~2 64d
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e n gturtropegítuato-feqtti5" 
descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual;
16.6.2.5.A apólice de seguro-garantia deverá ter cobertura para pagamento direto as -mpregado a s 
decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo ae • go em 
razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão. 
16.6.3.Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de 
garantia nos termos deste instrumento, deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério d,:s Contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia nas modP lidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, fiança bancária ou títulos de capitalização: 
16.6.3.1.Quando a garantia em dinheiro for a modalidade escolhida pelo Contratado, deverá ser 
efetuada em favor do Contratante, em conta bancária específica de instituição financeira por ele 
indicada; 
16.6.3.2.0ptando por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de- custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo 
Ministério competente; 
16.6.3.3.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 
16.6.3.4.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido 
por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. O título 
de capitalização deverá ser apresentado ao ContrEizante juntamente com as condições gerais e o número 
do processo administrativo sob o qual o plano d4 capitalização foi aprovado pela Superintendência de 
Seguros Privados SUSEP. 
16.6.4.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 
pagamento de: 
16.6.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
16.6.4.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado; e 
16.6.4.3.0brigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo Contratado. • 
16.6.5.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
16.6.6.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do Contratante, o 
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 
16.6.7.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificado. 
16.6.8.0 Contratante executará a garantia na forrii, prevista na legislação que rege a matéria: 
16.6.8.1.0 emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
16.6.8.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro. 
16.6.9.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, 'autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou aluência ao resgate do título de 
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capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circu séciado, de qa<lo 
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato: ° Fls  
16.6.9.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará 3ipg00012435d
Superintendência de Seguros Privados SUSEP; 3 LAGOA SECA-PB

16.6.9.2.A Administração deverá apurar se hÉ. alguma pendência contratual a tçà, do término 
vigência da apólice. 
16.6.10.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato a sua 
extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
16.6.11.0 Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste instrumento. 
16.6.12.0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 
16.6.13.A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista nesta 
contratação. 

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 
17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na 
forma de anexo, o registro: 
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado; 
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposte,
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Res,m-va será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidos neste Edital; ou 
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas neste Edital. 
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista neste Edital, poderá: 
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
17.1.4.2.Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17.2.Assinatura: 
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocaçát), para assinai a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 
17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado convocado, desde que: 
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem neces 
de todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo 1 deste instr 
homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do corresponde 
quantidade, preço registrado e demais condições. 
17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no 
Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro 
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso 'de fornecimento n ições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de 
Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
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17.3.Vigência: 
17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
17.3.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 
17.4.1.E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

17.5.Controle e gerenciamento: 
17.5.1.0 controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de 
procedimentos de gestão de atas, quanto a: 
17.5.1.1.0s quantitativos e os saldos; e 
17.5.1.2.As solicitações de adesão. 

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 
17.6.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo da obra registrada, nas seguintes 
situações: 
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos .do disposto na alínea "d" do inciso 11 do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21; ou 
17.6.1 .3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos 
termos do disposto na Lei 14.133/21. 

17.7.Negociação de preços registrados: 
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado: 
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas; 
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17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam red 
valores de mercado, observado o disposto neste instrumento; 
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as me 
obtenção de contratação mais vantajosa; 
17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará ao s e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligencia:em negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto neste instrumento. 
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
cumprir o compromisso: 
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de 
comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado; 
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na legislação 
aplicável; 
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registn do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedor ; do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento; 
17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata 
de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa; 
17.7.2.5.0 órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto reste instrumentõ. 
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18.0.D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO 
REGISTRADO 
18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 
18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, .ta hipótese prevista neste instrumento; ou 
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III et, IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa 
hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 
18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalimtlo por despacho do 
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defe.s...1. 
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de rlassificação. 

18.2.Cancelamento dos preços registrados: 
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18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerencia 
Ata de Registro de Preços, total ou parcialmer,e, nas seguintes hipóteses, des 
comprovadas e justificadas: 
18.2.1.1.Por razão de interesse público; 
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrume 

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 
19.1.Formalização: 
19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgÂ"p ou pela entidade 
interessada por meio de ins's amento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições 
constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
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19.2.A Iteração do contrato: 
19.2.1.0 contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 
124, da Lei 14.133/21. 

19.3.Vigência do contrato: 
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do 
Art. 105, da Lei 14.133/21. 

20.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
20.1.Competênc ias: 
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente 
certame, serão do ORC, através do Prefeitura Municipal de Lagoa Seca, atuando como órgão 
gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: 
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 
20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 

21.O.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
21.1.Competênc ias: 
21.1.1.0 órgão ou a entidade participante é respcnsável por manifestar seu interesse em participar do 
registro de preços, ao qual compete, em especial: 
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; 
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser 
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas peio fornecedor e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactead3 na Ata de Registro de 
Preços ou de obrigações contratuais; e 
21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador rio sistema de registro de preços 
quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
22.1.1 .Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata 

de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 

programa. 
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22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes d 
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à 
Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador. 
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto regist 
solicitação ao gerenciador do- sistema de registro de preços, mediante processo regu 

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE 
NÃO PARTICIPANTE 
23.1.Regra geral: 
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços IRP, 
poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e 
23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos previstos neste instrumento. 
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser 
exercida: 
23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou 
distrital; ou 
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de 
preços de órgão ou entidade erenciadora municipal, desde que o sisIema de registio de preços tenha 
sido formalizado mediante licitação. 
23.1.7.E vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro 
de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

23.2.Limites para as adesões: 
23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de 
que trata este instrumento: 
23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicic ;mis não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos item do instrumento convocatório registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador; e 
23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quantitativo de 

cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços. 
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24.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE q(<' c<` 
24.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de u ,4-1?¢4stntado da da% 
do orçamento estimado, em 25/09/2025. c(2)  00027Q 
24.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contrata cç.ostineçosciçiteiaW 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, sivamente 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Naci ai de Custo da 
Construção INCC-FGV. 
24.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o in.erregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
24.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
24.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
24.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
24.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
24.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
24.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência hcalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 

25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
25.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 'técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Coniatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
25.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
26.1.0brigações do Contratante: 
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto'. à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
26.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
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26.2.0brigações do Contratado: <2<' ç<' 
26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à le 4figfiscal, civi 
tributária e trabalhista, bem corno por todas as despesas e compromissos assumi cffl 44430§37410-,-_-1
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado, 3. LAGOA SECA-PB

26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviço çiig apresentar 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes a exigências 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pa 
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçãe, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante; 
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos pieceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
26.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionF das na Minuta do Contrato - Anexo V. 

27.0.D0 PAGAMENTO 
27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
27.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada pari o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x vp x I, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX ÷ 100) 365, 
sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'. 

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
28.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula ci'ico por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do obje c da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infraçoes administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
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impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -- declaração 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsáv 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 1 , como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 
156; f aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
28.2.Se o valor da multa ou indenização devida •ião for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros loratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 
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29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pesseAis a que tenham acesso em 
razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente'venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
29.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
29.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
29.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
30.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso "e durante a sessão pública 
observarão o horário de Bras;lia — DF. 
30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direitc à contratação. 
30.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
30.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos praz,)s estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir—
se—á o dia do início e incluir—se—á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no ORC. 
30.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 
30.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
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30.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no 
www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contrafações Públi 
ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observad 
definidos pelo ORC, no endereço: Rua Cícero Faustino da Silva, 647 — Centro — 
horários normais de expediente: das 08h Às 121- ; mesmo endereço e horário no 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
30.11.Para dirimir eventuais controvérsias decofientes deste certame, excluído qualquer 
competente é o da Campina Grande, Estado da Paraíba. 
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Lagoa Seca - PB, 21 de Outubro de 2025. 

AGO PEREIRA BASÍLIO 
Secretário de Infra-estrutura 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO 1- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.D0 OBJETO 
I .Constitui objeto desta licitação: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E 
ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA SECA/PB. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica — SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E 
URBANAS NO MUNICIPIO DE LAGOA SECA/PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pedinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

2.2. Da INVERSÃO DE FASES: 
2.2.1. O Art. 17 da Lei n° 14.133/2021 define a ordem sequencial das fases da licitação, 
originalmente, compreendendo as etapas de: (I) fase preparatória; (II) divulgação do edital; (III) 
apresentação de propostas e lances, quando cabíveis; (IV) julgamento; (V) habilitação; (VI) 
recursal; e (VII) homologação. Porém, conforme o §1° do referido artigo, pode ocorrer inversão 
da fase de habilitação, que ocorre antes da fase de apresentação das propostas, desde que haja 
motivo e apresente benefícios para a Administração Pública, e deve estar expressamente prevista 
no edital 
2.2.2. Assim, para o presente processo licitatório, adota-se a inversão de fases, de modo que a 
habilitação ocorrerá anteriormente às fases de apresentação de propostas e julgamento. Tal 
escolha justifica-se pela busca de celeridade processual, racionalização dos atos administrativos e 
otimização do julgamento, pois evita que propostas de concorrentes que não preencham os 
requisitos de habilitação, sejam julgadas, Ressalte-se que essa inversão deverá estar 
expressamente prevista no instrumento convoe itório, atendendo, portanto, à exigência legal. 

Impresso por convidado em 19/05/2026 21:53. Validação: 2F0C.C435.1FE6.BE5B.69E4.36BD.F512.952A. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 63114/26. Data: 19/05/2026 16:29. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

192

192



2.3.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE 

NoN EA/7e
<Z4(7

Fls. 
cci„)  000275 
:75 LAGOA SECA-PB 

PREÇ 2N 
1 0  

C6 
U .) TOTAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

SERVIÇO 12.987.60 , 12.98 ,78 

PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE 
ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E 
URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA SECA/PB 

TOTAL 12.987.605,78 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nc respectivo processo 
contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fi lial da empresa 'que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

5.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.0 prazo máximo para a execução do obje.o ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação lias condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: 15 (quinze) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
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6.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
do orçamento estimado, em 25/09/2025. 
6.2.Após o interregno de um ano, e independeniemente de pedido do Contrata 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nact 
Construção INCC-FGV. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabel imento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 
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7.0.D0 PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observáricia às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 ?. 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e obsen a ias as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes. apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 

comprove o atendimento das exigências contratuais. não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em cases excepcionais, devidamente justificados. 

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente. permitida a contratação de terceiros para assistêncie e subsídio de pertinentes a essas 

atribuições. 
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9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de r eliRtro de Pre 
decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Pre MfisMunicipal 
Lagoa Seca, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. ri) 000217 , 9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado p .ccta.tiinrtavaivaiaa 
vantajosidade, acompanhando o preço praticado para o respectivo itera regis .R9, nas mest* 
condições ofertadas, para fin3 de controle e, conforme o caso, fixação do valor máxii a ser pago p 
a correspondente contratação. 

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 
156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão' do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ± 100) ± 365, 
sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.O.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referêne'a o modelo de proposta correspondente, podendo o 

licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01. 

1u s0 Q.Q3ut; Yk," 0,11 )tie) 
TIAGO PEREIRA BASÍLIO 
Secretário de Infra-estrutura 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

PROPOSTA 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA - PB. 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS 
RURAIS E URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA SECA/PB. 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO SERVIÇO 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS 
E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO 
MUNICIPIO DE LAGOA SECA/PB 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO II- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00012/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 
IS PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, err, qualquer trabalho, 
podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprer.d.l. forma da legislação 
vigente; em acatamento às disposições do Art. 70, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido 
pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta , ompreende a integralidade dos custos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

gs PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conver es coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°...../2025 

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca, Estado da Paraíba, localizada na Rua Cícero Faustino da Silva - Centro - Lagoa Seca - PB, nos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; o legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada na 
Concorrência Eletrônica n° 00012/2025 que 03jet1va o registro de preços para: SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E 
URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA SECA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LAGOA SECA - CNPJ n° 08.997.611/0001-68. 

VENCEDOR: 
CNPJ: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

TOTAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de P -eços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de execução da obra nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contrafação pretendida, desde que devidamente justifica& 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, relativamente à Concorrência Eletrônica n° 00012/2025, parte integrante 

deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá 

ser utilizada: 
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Pela Prefeitura Municipal de Lagoa Seca, que também é o órgão gerencia 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organi 
respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições 
Eletrônica n° 00012/2025, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anue •rgão 
gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decouente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento do quantitativo d item do instrumento convocatório e registrado na ata 
do registro de preços para o órgão gerenciador e orgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da uta de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

NNEN7-, 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de 
Preços, serão firmadas com o fornecedor registraGo, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por ii iermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da 
convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e 
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos qt e porventura tenha obtido como 
vencedor da licitação. 
É permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para 
assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos 
faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no pi-azo de validade da respectiva Ata 
de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá 

ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 

nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a aripla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos 

Arts. 137a 139, todos da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsaAizado administrativamente, facultada a defesa 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mes 
seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administ 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidad 
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contra • • .; de 
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo pra2c máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãc:referida no § 4° do referido Art. 
156; f— aplicação cumulada de. outras sanções previstas na Lei 14.13N21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital da Concorrência Ele.rônica n° 00012/2025 e seus anexos, e as seguintes 

propostas vencedoras do referido certame:

- 
Item(s): 
Valor: R$ 
- 
Item(s): 
Valor: R$ 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca de 

Campina Grande. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2510010E00012 

CONTRATO N°: ..../...-SDC 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA SECA E , PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Lagoa Seca - Rua Cícero 
Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - PB, CNPJ n° 08.997.611/0001-68, neste ato 
representada pela Prefeita Michelle Ribeiro do Nascimento, Brasileira, Casada, residente e domiciliada 
na João F. de Oliveira, 249 - Centro - Lagoa Seca - PB, CPF n° 058.558.334-02, Carteira de Identidade 
n° 2809992 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado  

 - , CNPJ n° , neste ato representado por . . residente e domiciliado na ,  
  - , CPF n°  , Carteira de Identidade n° ...., doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 00012/2025, processada nos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de 10 de A Lril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, ce 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO 
MUNÍCIPIO DE LAGOA SECA/PB. 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica n° 00012/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 

empreitada por preço global. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano c 
orçamento estimado, em 25/09/2025. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de Custo da 
Construção INCC-FGV. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçãp, constante do orçamento vigente: 
Orçamento de 2025 — Recursos Próprios, Estaduais e Federais — 01.005 — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRA—ESTRUTURA — 15.451.1006.1005 — IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO 
OU MELHORIA DE OBRAS DE INFRA ESTRUTURA — Elemento de Despesa: 449051.00— Obras 
e Instalações 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância as normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, beitl como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 15 (quinze) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determii,Wa: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 
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b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
atividades relacionadas à fiscalização e acompt.nhar e fiscalizar a sua execução, res 
permitida a contratação de terceiros para assi oência e subsídio da fiscalização com 
pertinentes a essa atribuição: 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 
Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes a legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados dire arnente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, r Lo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder. transferir ou subcontratar. no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatói io, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Prestar garantia da contratação, quando exigida, observado;  os procedimentos, condições e 
prazo definidos na licitação modalidade Concorrência Eletrônic,- n° 00012/2025. Não ocorrendo 
a efetiva prestação de garantia na forma determinada, sujeitará o Contratado às penalidades 
estabelecidas neste contrato e na legislação pertinente, sem prejuízo da sua extinção; 
i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de canos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos. com a indicação dos empregados que preencherem 
as referidas vagas; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21; 
k - apresentar no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura deste contrato, o CNO dos serviços 
contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes. nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do proce o, assegurados o contraditório e a amp,a defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor 
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Executada a presente contratação e observadas as condições de adimpleme +3051as obrigaç4'.,
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contra • te obedecerã , 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumpr;mento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas P.) Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procediment,-5 definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência aph.;ada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 15revistas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas pre-v istas nos incisos II, III, IV, V, VI e TI do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, V! e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 
156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não f.:4- recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida t compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratá ios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; 
e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 4- 100) 4- 365, sendo TX = percentual 
do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo 
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela leg'slação então em vigor. 

.1 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À L 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 20 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessc ais a que ten 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justi 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóte as 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celdr idos pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantido ,2 em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os: referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reut'l zação desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Campina 

Grande. 

ONNEA/7-, 

<<" 
Çàqprsé a Lei Gerar 

caw a000288 °2a LAGOA SECA-PB x•-?•; 
£Utjri seu acess4, 

• 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

Lagoa Seca - PB, de de 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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9 Fls 
((n)  000289 
3 LAGOA SECA-PB -C--)

O 
O 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO VI- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00012/2025 
41114 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar 3corrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário 
e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou emp.-.gado da Prefeitura Municipal de 
Lagoa Seca, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções 
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 
nos termos do Art. 1", Incisos III e IV, e do Art. 5', Inciso III, da Constituição Federal, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, qu está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho 
de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
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6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administ 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição 
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebr 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 40, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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AVISO DEADIAMENTO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP N 00012/2025 

Torna público através da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para conhecimento dos interessados, o a 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: SIS 
PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 1)E PAVIMEN 
ACESSOS ÀS ZONAS RURAIS E URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA SECA/PB. Justificativa: Devido 
processo no sistema, referente a inversão de fases. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 07 de Novembro de 20 
10:01 horas do dia 07 de Novembro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. E-mail: licitacao@lagoaseca.pb.gov.br 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp 

AMANDA SCARES FREIRE 
Agente de Contratação 

1 

9,0PitNIENT'Ê 

CZ‘(/ (<‘ 

por meio do sttç.'

ukibçlPtils~ 
io da fase de lan 
www.tce.pb.gov. 

Lagoa Seca - PB, 21 de 

11,

e 2025. 
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